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OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de vigilância armada, mediante fornecimento de mão de obra,
materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços, incluindo armamento, munição e coletes balísticos, visando atender as Unidades Administrativas e
Vapt Vupt.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 11.339.849,28 (Onze Milhões e Trezentos e Trinta e Nove Mil e Oitocentos e Quarenta e Nove Reais e Vinte e Oito
Centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 22/05/2025 - 09:00 (horário de Brasília). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.

MODO DE DISPUTA: Aberto.
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1. PREÂMBULO

1.1. Torna-se público que o(a) SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos
da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023, e outras normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

2. DADOS DA LICITAÇÃO



2.1. O objeto da presente licitação é: contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de vigilância armada, mediante fornecimento de mão de obra,
materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços, incluindo armamento, munição e coletes balísticos, visando atender as Unidades Administrativas e
Vapt Vupt.

2.2. Data da publicação da licitação,  a partir do qual as propostas poderão ser recebidas : 07/05/2025 08:00:00.

2.3. Endereço eletrônico da licitação: https://sislog.go.gov.br/.

2.4. Data e horário de início da sessão pública: 22/05/2025 - 09:00 (horário de Brasília).

2.5.  Data e horário de início da fase de lances: 22/05/2025 - 09:05 (horário de Brasília).

2.6. Modo de disputa: Aberto.

2.7. Valor total estimado da contratação: R$ 11.339.849,28 ( Onze Milhões e Trezentos e Trinta e Nove Mil e Oitocentos e Quarenta e Nove Reais e Vinte e Oito
Centavos)

2.8. Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote, conforme tabela constante abaixo.

Descrição do item 001
Código 831 - Posto de Vigilância, armado, diurno, jornada de 12 x 36 h , com 2
vigilante (s).

Período (Meses) 12

Quantidade 58

Unidade unidade/mes

Participação Ampla Participação

Local de Entrega secretaria de estado da administração

Diferença Mínima  

Valor Unitário R$ 11.970,02

Valor Total R$ 8.331.133,92

 

Lote Único

Descrição do item 002
Código 831 - Posto de Vigilância, armado, noturno, jornada de 12 x 36 h , com 2
vigilante (s).

Período (Meses) 12

Quantidade 19

Unidade unidade/mes

Participação Ampla Participação

Local de Entrega secretaria de estado da administração

Diferença Mínima  

Valor Unitário R$ 13.196,12

Valor Total R$ 3.008.715,36

 

Valor total do lote:          R$ 11.339.849,28

 

2.8.1.  Forma de Adjudicação: Por Lote

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1.  Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente  cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado  Estadual  de
Fornecedores ? CADFOR, no Sistema de Logística de Goiás ? SISLOG (https://sislog.go.gov.br/), com o status de "cadastro provisório" ou "cadastro homologado", nos
termos do Decreto estadual nº 7.425, de 16 de Agosto de 2011.

3.2. O acesso ao sistema ocorrerá pelo uso de chave de identificação e de senha pessoal intransferível.

    3.2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema SISLOG e mantê-lo atualizado junto ao órgão responsável pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

 3.5 Não será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.

??3.5.1. Considerando o valor anual estimado para a presente contratação, que  é no montante de R$ 11.339.849,28 (R$ Onze Milhões e Trezentos e Trinta e Nove
Mil e Oitocentos e Quarenta e Nove Reais e Vinte e Oito Centavos), não haverá o tratamento diferenciado para ME/EPP previsto na Lei Complementar nº
123/2006, em conformidade com o art. 4º, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe: 

[...]

https://sislog.go.gov.br/
https://sislog.go.gov.br/


Art.4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:

 I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

[...]

Vedação de participação

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

    3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

    3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados; 

    3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

    3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

    3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

    3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal nº 6.404, de 15 de Dezembro de 1976 , concorrendo entre si; 

    3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista; 

    3.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

    3.6.9. agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

3.7. Neste certame é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade. 

    3.9.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

    3.9.2. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto
básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado  no  item 2.8  deste Edital, no período compreendido entre a data de publicação da licitação (item 2.2 deste Edital) até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no item 2.4 deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

    4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas  infralegais, nas convenções ou acordos
coletivos de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

    4.3.2. cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital e seus anexos;

      4.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

    4.3.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º, ambos da
Constituição Federal;



      4.3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em
outras normas específicas;

    4.3.6. não possui fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública ou vedação de participação nesta licitação; e

    4.3.7. se responsabiliza pelas transações que efetuar no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados por
representante, e excluindo a responsabilidade do provedor do sistema, órgão ou entidade promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei federal
nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da  Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, mas atentos que para esta licitação, não haverá
tratamento favorecido conforme estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir sua proposta ou documentos complementares, ou modificar sua declaração de enquadramento como microempresa,
empresa de pequeno porte ou equiparada, a partir da data de publicação da licitação até o dia e horário de início da sessão pública, no dia 22/05/2025 às 09:00,
conforme item 2.4 deste Edital. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances. 

4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

?5.1.1. Informar o valor unitário do  lote, conforme informado no item 2.8 deste Edital; 

    5.1.2.  Anexar documento formal da proposta, em arquivo no formato PDF. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

    5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a contratação. 

5.3.  Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do
simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS conforme disposições do Art. 6º, Inc. XCI do Anexo IX (DOS
BENEFÍCIOS FISCAIS) do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás ? RCTE, que concede isenção de ICMS nas operação e prestação internas, relativas à
aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado,
dentre outras coisas, à transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a
redução ser demonstrada no documento fiscal.

      5.3.1  Para as empresas estabelecidas em Goiás, isentas do ICMS, conforme item acima, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das
melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o
preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço considerado como base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado
no sistema SISLOG (www.sislog.go.gov.br), de acordo com determinação do item do prazo deste Edital, e será considerado como base para etapa de lances. O valor
bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido e para que as ordens de fornecimento possam apresentar os dois valores, facilitando
a execução do contrato ou instrumento equivalente.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. A Contratante, ao efetuar pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

5.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência - TR ,  assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

    5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

   

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no dia 22/05/2025 - 09:00 (horário de Brasília). 

      6.1.1.  Após o horário de início da sessão pública, os licitantes  não  poderão inserir, retirar ou substituir a proposta ou os documentos complementares,
anteriormente inseridos no sistema.

https://www.sislog.go.gov.br/
https://sei.go.gov.br/pcg/viewdoc?d=L1RCQWFXZ2pNODA9
https://sei.go.gov.br/pcg/viewdoc?d=L1RCQWFXZ2pNODA9


    6.1.2. A verificação da conformidade da proposta e eventual desclassificação será feita exclusivamente na fase de julgamento, em relação à proposta mais bem
classificada.

    6.1.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

6.2. A etapa competitiva de lances será iniciada a partir do dia 22/05/2025 às 09:05 (horário de Brasília). 

6.3.  Iniciada a etapa competitiva de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

    6.3.1. Não será admitida a desistência de lance registrado no sistema.

    6.3.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado
pelo sistema, de acordo com o critério de julgamento da licitação informado no item 2.8 deste Edital.

    6.3.3. O sistema eletrônico não registrará os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados pelo mesmo licitante, ou que estejam fora do intervalo
mínimo fixado no item 6.8 deste Edital. 

6.4.  O  lance será oferecido  mediante o preenchimento  em campo próprio  no sistema eletrônico, dos seguintes  valores:  valor unitário do item, se tratar-se de
licitação por item; ou valor total do lote, se tratar-se de licitação por lote, conforme informado no item 2.8 deste Edital.

6.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

6.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de acordo com o valor de diferença mínimo informado no respectivo item ou lote conforme item 2.8 deste Edital.

6.9. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

    6.9.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e retomada
nos termos do item 6.16 deste Edital. 

6.10. O modo de disputa adotado nesta licitação será o modo "Aberto" regulamentado por meio do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023 e
ocorrerá conforme o procedimento descrito nos itens abaixo.

Modo de disputa aberto:

6.11. Caso seja adotado o modo de disputa ?aberto?para o envio de lances nesta licitação, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações. 

    6.11.1. A etapa competitiva de lances da sessão pública será iniciada no dia 22/05/2025 ÁS 09:05 (horário de Brasília), e terá a duração de 10 (dez) minutos e,
findo esse prazo, será iniciado o modo de fechamento com a prorrogação automática.

    6.11.2. O fechamento com a prorrogação automática de envio de lances ocorrerá mediante o aviso pelo sistema e, se houver lances enviados, inclusive
intermediários, nos últimos 2 (dois) minutos do período de que trata o subitem 6.11.1, quando o sistema prorrogará automaticamente a fase de lances por mais 2
(dois) minutos, sucessivamente, sempre que houver novos lances.

    6.11.3. Na hipótese de não haver novos lances no período de 2 (dois) minutos da prorrogação automática, a etapa competitiva de lances será encerrada
automaticamente.

    6.11.4. Caso a disputa envolva mais de um item ou lote, a depender do critério informado no item 2.8 deste Edital, o sistema eletrônico irá observar o decurso de
tempo de 2 para o início do encerramento entre eles, a partir do início do modo de fechamento automático do primeiro item ou lote.

Empate fictício:

6.12. Encerrada a etapa de lances, em caso de participação de licitante que se declare na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema
averiguará se houve empate nos termos do art. 44 e 45 da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pela Lei complementar estadual
nº 117, de 05 de outubro de 2015, em relação a item ou lote não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

    6.12.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

      6.12.2. A  melhor  classificada, nos termos do subitem anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

    6.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 6.12.2.

    6.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.13. Concluída a etapa competitiva, o sistema ordenará e divulgará os lances, sem a identificação dos fornecedores, da seguinte forma: 

    a) ordem crescente, quando for adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

    b) ordem decrescente, quando for adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

Diferença de pelo menos 5% (cinco por cento) em relação à proposta classificada em segundo lugar: 

6.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 5% (cinco por cento) ou mais, o pregoeiro poderá
admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações. 



    6.14.1. Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar novos lances intermediários. 

      6.14.2.  Igualmente, nos casos de desclassificação da proposta e de inabilitação, o pregoeiro  poderá  admitir o reinício da disputa aberta entre os demais
colocados, que poderão ofertar novos lances.

Empate Real: 

6.15. Se houver empate entre propostas em primeiro lugar, mesmo após a fase de lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021. 

    6.15.1. Os licitantes empatados serão convocados para a disputa final prevista no inciso I do art. 60 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e poderão
apresentar nova proposta, em disputa de forma fechada, no prazo de até 5 (cinco) minutos, em campo próprio no sistema.

    6.15.2. Caso a situação de empate persista, após a aplicação do que está disposto acima, os demais critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021 serão aplicados durante o julgamento de conformidade das propostas dos licitantes empatados, em que os critérios de desempate
serão utilizados, na seguinte ordem:

            6.15.2.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações;

            6.15.2.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

            6.15.2.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

    6.15.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

            6.15.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração Pública estadual licitante;

            6.15.3.2. empresas brasileiras;

            6.15.3.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

            6.15.3.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. ?

    6.15.4. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate acima, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato
público, para o qual todos os licitantes serão convocados.

Suspensão da sessão pública

6.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública por prazo indeterminado, o seu reinício  irá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

    6.16.1. Caso a suspensão da sessão pública tenha o seu reinício programado e comunicado na própria sessão, será desnecessária a observância do intervalo de
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa competitiva de lances, o pregoeiro liberará a primeira colocada para julgamento, sendo disponibilizados para acesso público os documentos
que compõem a proposta do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s), após a fase de envio de lances, e convocado(s) para julgamento de propostas.

    7.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada, assim consideradas, inclusive,
as propostas que permanecerem empatadas na hipótese prevista no item 6.15.2 deste Edital. 

7.2.  Liberado o primeiro colocado para julgamento,  o pregoeiro verificará se o licitante  provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, art. 3º a 5º do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março
de 2023,  e no item  3.7  deste  Edital,  especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

      7.2.1.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);

    7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas ? CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

      7.2.3. Certidão quanto a pessoas condenadas por improbidade administrativa - CNIA, emitida pelo CNJ - Conselho Nacional de Justiça
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992.

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n°
8.429, de 1992. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

    7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

    7.4.2. O licitante será convocado para manifestação prévia a uma eventual desclassificação.  

    7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus
ao benefício, em conformidade com os itens 2.8 e 4.5 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos
artigos 34 a 42 do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


7.7.  Para  fins  de  análise da proposta quanto ao cumprimento  das  especificações do objeto, poderá ser colhida a  manifestação  escrita da equipe de apoio da
contratação, do setor requisitante ou da área supridora especializada no objeto, que assume responsabilidade técnica sobre as informações prestadas. 

Da Negociação

7.8. Realizado o julgamento da proposta e aplicados os critérios de desempate, inclusive na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas à Administração com o primeiro
colocado, para: 

    a) reduzir o preço ofertado ou aumentar o desconto, a depender do critério de julgamento adotado; 

    b) diminuir o prazo de execução do contrato, nos casos de contrato por escopo; 

    c) melhorar a qualidade do objeto ofertado, desde que mantenha as características mínimas definidas no TR - Termo de Referência.

    7.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

      7.8.2. A negociação poderá ser realizada com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta não se mostrar vantajosa.

    7.8.3. Em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados critérios de desempate definidos no item 6.15 deste Edital.

    7.8.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes, e registrado na ata da sessão eletrônica da licitação.

Desclassificação

7.9. Será desclassificada a proposta que:  

    7.9.1. contiver vícios insanáveis;

    7.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no TR - Termo de Referência;

    7.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

    7.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

    7.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

Inexequibilidade 

7.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração. Nesse caso, a inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

    7.10.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

    7.10.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Como nesta licitação a disputa é por lote, conforme informado no item 2.8 deste Edital, o licitante detentor da melhor oferta deverá informar os valores
unitários de todos os itens que compõem o lote para o qual foi vencedor, com base no percentual de redução dos preços alcançado após a fase de lances e
negociação, no prazo de envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada informado no item 8.1 deste Edital. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação desta, no prazo de envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada informado no item 8.1 deste Edital.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

    7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

    7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. O pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante provisoriamente vencedor, conforme disposições do Tópico 8 deste Edital de licitação. 

    7.14.1. O julgamento da habilitação ocorrerá em data e horários fixados com antecedência, respeitado o disposto no item 6.16 deste Edital. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Encerrada a fase de julgamento da proposta, o pregoeiro solicitará, via chat, ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas e
máximo de 5 (cinco) dias, a critério do pregoeiro, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, bem como dos documentos de habilitação.

    8.1.1. O prazo a que se refere o item 8.1 acima poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, a partir de solicitação do licitante, mediante justificativa
aceita pelo pregoeiro ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando for constatado que o prazo estabelecido não é suficiente ao envio dos documentos exigidos neste
Edital.

    8.1.2. Na hipótese da necessidade de suspensão da sessão pública, deverão ser observados os prazos do item 6.16 deste Edital.

    8.1.3. O licitante vencedor deverá comprovar que na data de início da sessão pública, informada no item 2.4 deste Edital, a empresa possuía as condições exigidas
para habilitação e para o cadastro de fornecedor.

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1252200&id_documento=76155939&infra_hash=715e7212bfc0f70596f2621af89b1bdc
https://sei.go.gov.br/pcg/viewdoc?d=L1RCQWFXZ2pNODA9


            8.1.3.1. Quanto aos documentos relativos à regularidade fiscal, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o licitante
vencedor deverá comprovar sua regularidade na data da sua convocação tratada no item 8.1 deste Edital. 

8.2.   Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados e tornados públicos após o
encerramento do envio de lances, mediante a liberação da primeira colocada para o julgamento. 

8.3. Serão exigidos para fins de habilitação os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, incluindo os documentos previstos no Tópico 10 do TR - Termo de Referência. 

    8.3.1. Juntamente aos documentos de habilitação acima referidos, também será exigido do licitante como documento de habilitação:

1. carta de compromisso afirmando a diposição em destinar 5% % (cinco por cento) das vagas de emprego relacionadas ao objeto do respectivo contrato
administrativo a mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

2. carta de compromisso da obrigatoriedade de implantação de Programa de Integridade pelo licitante vencedor (excetuada a hipótese prevista no item 8.3.1.,
alínea "c"), no prazo de até 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato.

3. para as licitantes que já possuirem o Programa de Integridade implantado (Tópico 15 do TR - Termo de Referência), deverá apresentar, no momento da
contratação, declaração informando a sua existência, bem como da contemplação, no mesmo, dos requisitos dispostos no art. 5° da Lei estadual nº 20.489, de
10 de Junho de 2019.

4.  declaração de cumprimento do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal.(que não emprega menor)

    8.3.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-?nanceira, indicados na lista de documentos informada no
link:  https://sislog.go.gov.br/Fornecedor/DocumentoHomologacao,  nos termos do  Decreto estadual nº 7.425, de 16 de Agosto de 2011,  poderá  ser substituída
pelo Certificado de Registro Cadastral ? CRC, homologado no Cadastro de Fornecedores do Estado ? CADFOR.

??8.3.3. Os documentos exigidos para habilitação, cadastro ou atualização de cadastro perante o CADFOR e demais documentos adicionais exigidos no TR - Termo
de Referência serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo estabelecido no item 8.1 deste Edital.

            8.3.4.  O licitante que participar do certame com o status de "cadastro provisório" no CADFOR, deverá anexar, via sistema, documentação necessária ao
cadastro, conforme lista de documentos informada no link: https://sislog.go.gov.br/Fornecedor/DocumentoHomologacao, nos termos do Decreto estadual nº 7.425,
de 16 de Agosto de 2011. 

     8.3.5. A homologação do cadastro do fornecedor que participar do certame com o status de "cadastro provisório" no CADFOR ocorrerá somente após o pregoeiro
analisar a documentação de habilitação do fornecedor, sendo que qualquer diligência apontada pelo CADFOR será avaliada e requerida pelo pregoeiro ao licitante
por meio de chat no sistema, nos termos deste Edital. 

??8.3.6. Se no corpo das certidões não contiver prazo de validade, esse será considerado como de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão.

8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

    8.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ?ns de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Consórcio de empresas

8.5. Nesta licitação, é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio.  

    8.5.1. Caso o item 8.5 informe a permissão de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

      8.5.2. Caso o item 8.5 informe a permissão de participação de consórcio de empresas, se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte e o TR - Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em formato nato-digital ou digitalizado. 

8.7.  Será verificado se o licitante apresentou  as  declarações enumeradas no item  4.3  deste  Edital,  e  o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma do art. 63, I, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9. O pregoeiro deverá verificar a conformidade dos documentos de habilitação do licitante e proceder ao julgamento da habilitação. 

      8.9.1. A verificação da documentação exigida no CADFOR, bem como a exigência dos documentos nele não contidos, descritos no Tópico 10 do TR - Termo de
Referência, somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10. Caso o licitante melhor classificado não possua o cadastro homologado ou possua pendências no CRC, seus documentos serão encaminhados para a
homologação pelo CADFOR. 

8.11. Quando for necessário complementar documentação ou sanar vícios, caberá ao pregoeiro realizar diligências, nos termos do item 8.14 deste Edital.

8.12.  A autoridade competente somente homologará a presente licitação quando o cadastro do licitante no CADFOR estiver devidamente homologado e sem
pendências. 

Da vistoria prévia

8.13. O Fornecedor poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, com o
objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade, mediante prévio agendamento de horário pelo telefone (62)   [3201-8729], limitada a realização da
vistoria a um interessado por vez.

8.13.1. O registro dessa Vistoria será formalizado através do ANEXO II ? MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA, que deverá ser assinado por um
representante da empresa e outro da Administração.

8.13.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os Fornecedores não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade
existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da
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execução do objeto deste Termo de Referência. Caso opte por não realizar a vistoria nos locais e instalações referentes a este objeto, deverá ser preenchido e
assinado, pelo representante da empresa, o documento conforme ANEXO III - MODELO DE TERMO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA.

8.13.3. A visita tem a função de garantir, dessa forma, que o Fornecedor tenha pleno conhecimento da natureza dos serviços a serem executados, das
condições das Unidades Administrativas e de Vapt Vupt que possam afetarna execução dos serviços.

Das diligências

8.14. No caso de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento da proposta ou habilitação, o pregoeiro poderá conceder ao licitante o prazo
de 2 (duas) horas para envio de documentação complementar.  

      8.14.1. É admitida a prorrogação do prazo de que trata o item acima, limitado ao prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, nas seguintes situações: por
solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; ou de ofício, a critério do pregoeiro ou comissão de contratação, quando o substituir,
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos para a verificação de conformidade.

    8.14.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, deverão ser observados os prazos do item 6.16 deste Edital. 

Da desclassificação

8.15. Quando o licitante primeiro colocado for desclassificado em razão da desconformidade de sua proposta, mesmo após a negociação, ou por sua inabilitação, o
pregoeiro admitirá o reinício da disputa aberta entre os demais colocados, na forma do item 6.11 deste Edital, conforme previsto nos arts. 40 e 48 do Decreto
estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.  

      8.15.1. Alternativamente à realização do procedimento indicado no  item acima, o pregoeiro poderá liberar para julgamento o próximo licitante, respeitada a
ordem de classificação estabelecida, com a utilização dos critérios de desempate, quando for o caso.  E  assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e
não como condição para participação na licitação. 

 

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, observará o disposto no art. 49 do Decreto estadual
nº 10.247, de 30 de Março de 2023.

9.2.  Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer, no prazo de 10 (dez) minutos e em campo próprio do sistema, de forma imediata após o
julgamento da habilitação, sob pena de preclusão.

9.3.  As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis,  contados  da data de
intimação.

9.4. A interposição de recurso referente à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 55 do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de
2023, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

      9.4.1. Os demais licitantes ficarão intimados para, caso queiram, apresentar suas contrarrazões,  em 3 (três) dias  úteis, a partir da data final do prazo do
recorrente, pela mesma forma de apresentação do recurso, assegurada a vista dos documentos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

    9.5.1. Em caso de licitação com mais de um item ou lote, o efeito suspensivo do recurso sobre um deles não afetará o prosseguimento do certame em relação aos
demais. 

9.6. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos. 

9.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. Encerradas as fases do julgamento, da habilitação e recursos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior que, observando o disposto no
art. 71 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá:

    10.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

    10.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

    10.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

    10.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

11. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

Convocação para assinatura do contrato

11.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo contratual ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo de 10 dias, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Tópico 12 deste Edital, nos termos do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de
2021.
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      11.1.1  O prazo de assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do
fornecedor convocado, desde que:

    a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

    b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

    11.1.2. O contrato será assinado por meio de assinatura digital e após assinado será publicado no Sistema SISLOG e no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

11.2. Como condição para assinatura do contrato, será exigida:

    11.2.1. a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital de licitação, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a toda a vigência do
contrato ou do instrumento equivalente.

    11.2.2. a inexistência de registro no CADIN ESTADUAL, nos termos do Decreto estadual nº 9.142, de 2018, que regulamenta o Cadastro Informativo dos Créditos
não quitados de órgãos e Entidades Estaduais (CADIN ESTADUAL), instituído pela Lei nº 19.754, de 2017.

11.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, ou
se não comprovar as condições de assinatura do contrato consignadas neste Edital de licitação,  caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida,
descrita no item 12.1.3 deste Edital, e o sujeitará, além da penalidade prevista, à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 53 do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.

      11.3.1.  O disposto no item 11.3 deste Edital não se aplica ao adjudicatário convocado para assinatura do contrato que, após o  prazo de validade de sua
proposta, que será de 90 dias, recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento contratual equivalente ou prorrogar o prazo de validade de sua proposta.

Convocação de licitante remanescente

11.4. Na hipótese de o adjudicatário da licitação não comprovar as condições de assinatura do contrato consignadas neste Edital de licitação, recusar-se a assinar o
contrato ou não aceitar o instrumento equivalente, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas no item 12 deste Edital.

    11.4.1. No caso da convocação de licitante remanescente, o próximo classificado será liberado para julgamento, com a subsequente verificação da conformidade
de sua proposta, do atendimento dos requisitos de habilitação e dos eventuais documentos complementares e, após será realizada a negociação para que a
contratação seja celebrada nas mesmas condições do licitante inicialmente vencedor.

    11.4.2. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nas condições propostas pelo licitante inicialmente vencedor, observados o orçamento estimado e a sua
eventual atualização no caso de ter decorrido o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a Administração poderá:

            11.4.2.1. convocar os licitantes remanescentes à negociação, na ordem de classificação, para a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
vencedor; e

                  11.4.2.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, quando for frustrada a
negociação de melhor condição.

Condições de Entrega do Objeto, de Pagamento, Reajuste e Vigência do Contrato

11.5. A entrega do objeto contratado deverá ser realizada em conformidade com o disposto no Tópico 7 - Modelo de Execução do Objeto do TR - Termo de
Referência.

11.6. O pagamento pelo objeto contratado será realizado em conformidade com o disposto no Tópico 9 - Critérios de Medição e Pagamento do TR - Termo de
Referência.

11.7. Os preços contratados decorrentes desta licitação serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data do orçamento estimado. Após
este período será utilizado índice de reajustamento previsto no TR - Termo de Referência.

11.8. A contratação decorrente da presente licitação será formalizada por meio de Termo de Contrato, de acordo com a minuta constante no Anexo II deste Edital,
cujo prazo de vigência será de 12 meses, contados imediatamente após a assinatura do contrato.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

??12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato.

??12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

??12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato.

??12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

??12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.

??12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

??12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.

??12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato.

??12.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

??12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

??12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação.

??12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013).
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12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

??12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei 14.133/2021).

??12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo de 3 (três) anos. No item 13.1 do subitem acima deste instrumento, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021).

??12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

??12.2.4. Multa de:

????12.2.4.1.. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

????12.2.4.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida.

????12.2.4.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art.
156, §9º).

12.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

??12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

??12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

??12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de  impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto.

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d) os danos que dela provierem para o Contratante.

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei nº 14.133/21.

12.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

Processo administrativo de responsabilização de Fornecedor

12.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo administrativo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 



    12.13.1. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, quando o órgão ou entidade não dispuser em seu quadro funcional
de servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente
com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

12.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à administração
pública. 

12.17. Conforme Decreto Estadual nº 9.142, de 2018, serão inscritas no CADIN ESTADUAL, as pessoas físicas ou jurídicas, que tenham sido impedidas de licitar e
contratar ou declaradas inidôneas de licitar e contratar com a Administração Pública, em decorrência da aplicação de sanções previstas na legislação pertinente a
licitações e contratos administrativos.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei federal nº 14.133, de 01 de
abril de 2021 devendo protocolar o pedido até 3 (três)?dias úteis antes da data da abertura do certame, em campo próprio do sistema eletrônico. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

    13.2.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e as impugnações vincularão os participantes e a Administração. 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

    13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13.5. As modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação, na mesma forma e respeitados os mesmos prazos dos atos e dos procedimentos originais,
exceto se a alteração não comprometer a formulação das propostas e os requisitos da habilitação, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto constante no sistema eletrônico, prevalecerá, sempre, a
descrição deste Edital e seus anexos.  

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração. 

14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.10. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original
ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

14.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.12. É recomendável que os licitantes busquem se cadastrar no Sistema Eletrônico de Informações ? SEI/GO, como usuários externos, para que, mediante
autorização, obtenham acesso a processos e documentos disponibilizados pela administração para serem assinados digitalmente. A assinatura digital garante a
autenticação da informação digital, substituindo à assinatura física e eliminando a necessidade de ter uma versão em papel do documento que necessita ser
assinado. Essa providência no caso dos contratos, garantirá agilidade no procedimento de formalização dos ajustes.

14.13. Para  ter esse acesso, deve-se preencher um  pré-cadastro  para criação de login e senha de acesso e, concluí-lo encaminhando toda a documentação para
aprovação do cadastro (maiores informações: http://sei.goias.gov.br/como_se_cadastrar.php). Havendo disponibilização de um novo processo ou documento a ser
assinado, o usuário será notificado por e-mail.

14.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://sislog.go.gov.br/. 

ANEXOS DO EDITAL

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TR - Termo de Referência (167082)

https://sislog.sistemas.go.gov.br/pcg/viewdoc?d=L1RCQWFXZ2pNODA9


ANEXO II ? Minuta Contratual (149263)

 

Considerando o disposto nos autos do processo da presente licitação, aprovo os documentos anexos deste Edital e determino a sua publicação.

 

 

ALAN FARIAS TAVARES

Secretário de Estado da Administração

ANEXO I DO EDITAL- TERMO DE REFERENCIA

ANEXO I DO EDITAL

TERMO DE REFERÊNCIA

 

Número do Processo - SISLOG
109997

Número do Processo - SEI
202400005040467

 

Em conformidade com a Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e com o Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023, o Termo de Referência é o
documento necessário para a contratação de bens e serviços comuns, destinado a identificar as especificações do objeto e as condições da contratação e execução,
devendo conter os elementos mínimos previstos na legislação.

O Termo de Referência deve ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, após o posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para
o atendimento da necessidade a que se destina.

O Termo de Referência deverá ser elaborado, obrigatoriamente, nas contratações de bens e serviços comuns, inclusive serviços comuns de engenharia,
independente da forma de seleção do fornecedor, seja por licitação ou por contratação direta.

Tópico 1 - DADOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dados do Processo Número do Processo Administrativo no Sei 202400005040467

1.2. Adequação
Orçamentária

 A presente contratação será autorizada pelo Ordenador de Despesas, com a respectiva indicação orçamentária, nos termos
do Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023.

Tópico 2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Descrição
resumida do objeto Prestação de Serviços  - Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de vigilância armada.

2.2. Regime de
fornecimento de bens
ou serviços

O serviço será prestado de forma contínua.

2.3. Natureza da
execução do objeto Prestação de Serviços: continuada.

2.4. Característica do
objeto Comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.5. Instrumento
Contratual A presente contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato.

2.6. Prazo de vigência
contratual

 O prazo de vigência contratual é de 12 meses, contados imediatamente após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, nos
termos do Título III, Capítulo V, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. Considerando que o objeto contratado é de
natureza continuada, a vigência do contrato é prorrogável nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. A minuta de Termo
de Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

Tópico 3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1. Os valores referenciais estimados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa de mercado, são os seguintes:

 

Lote Único

https://sei.go.gov.br/pcg/viewdoc?d=NldNcW1ZMGE0ZDA9


Descrição do item 001
Código 831 - Posto de Vigilância, armado, diurno, jornada de 12 x 36 h , com 2 vigilante (s).

Período (Meses) 12

Quantidade 58

Unidade unidade/mes

Participação Ampla Participação

Local de Entrega secretaria de estado da administração

Diferença Mínima  

Valor Unitário R$ 11.970,02

Valor Total R$ 8.331.133,92

 

Lote Único

Descrição do item 002
Código 831 - Posto de Vigilância, armado, noturno, jornada de 12 x 36 h , com 2 vigilante (s).

Período (Meses) 12

Quantidade 19

Unidade unidade/mes

Participação Ampla Participação

Local de Entrega secretaria de estado da administração

Diferença Mínima  

Valor Unitário R$ 13.196,12

Valor Total R$ 3.008.715,36

 

 

3.2. Preço Total Estimado: não sigiloso - R$ 11.339.849,28 (R$ Onze Milhões e Trezentos e Trinta e Nove Mil e Oitocentos e Quarenta e Nove Reais e Vinte e Oito
Centavos) .

3.3. O preço total estimado da contratação fundamenta-se conforme pesquisa de preços realizada em conformidade com o Decreto estadual n° 9.900, de 07 de
julho de 2021.

3.4. Os preços estimados especificados neste Termo de Referência, unitários, totais e global, correspondem aos preços máximos nos quais o objeto poderá ser
adjudicado. Não será admitida a adjudicação do objeto por preços (unitário e global) superiores aos especificados neste Termo de Referência.

Tópico 4 - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1.  Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de vigilância armada, mediante fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos
necessários à execução dos serviços, incluindo armamento, munição e coletes balísticos, visando atender as Unidades Administrativas e Vapt Vupt, conforme
relacionado no subitem 11.1.

 

Tópico 5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A presente contratação, referente ao de serviços continuados de vigilância armada, está fundamentada nos  termos do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

5.2. Em síntese, a contratação pretendida justifica-se pela necessidade de promover a segurança de servidores, prestadores de serviços, terceirizados,
colaboradores e do público em geral, assim como assegurar a vigilância patrimonial quanto ao acervo das instalações físicas, equipamentos, bens móveis e imóveis
da Secretaria da Administração - SEAD.

5.3. A terceirização desses serviços se faz necessária, uma vez que esta Secretaria não possui em seu quadro de pessoal, profissionais especializados na execução
de serviços de vigilância armada.

5.4. É imperioso constar que, atualmente, a SEAD tem o contrato nº 034, processo nº 202200005015636, cujo o objeto trata-se da prestação de serviços de
Vigilância Armada 12 x 36, período diurno e noturno, com vigência até 23/08/2025.

5.5. No entanto, diante do surgimento de novas demandas para a prestação deste serviço e da impossibilidade de atendimento através da contratação atual,
especialmente no que se refere à vigilância armada para o posto noturno, torna-se imprescindível a nova contratação para atender as necessidades da SEAD.

 

 

Tópico 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e padrões regionais ou nacionalmente estabelecidos.

 

Requisitos normativos e legais:

https://sei.go.gov.br/pcg/viewdoc?d=dmZURE9ib1FaTWM9


6.2. A presente contratação deverá atender ao que determina:

??6.2.1.  A Lei Federal nº 14.967/2024, que institui o Estatuto da Segurança Privada e da Segurança das Instituições Financeiras, para dispor sobre os serviços de
segurança de caráter privado;

??6.2.2. A Portaria DG/PF nº 18.045/2023, alterada pela Portaria nº 18.974/2024,  que disciplina as atividades de segurança privada e regula a fiscalização dos
Planos de Segurança dos estabelecimentos financeiros;

??6.2.3. A Lei Federal nº 13.467/17, que altera a consolidação das leis do trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452/43;

 

Qualificação mínima para a ocupação dos postos de trabalho

6.3. Os requisitos mínimos exigidos dos empregados a serem alocados nos postos de trabalho da categoria vigilante, conforme Portaria 18.045/23 do DPF, são:

??6.3.1. Ser brasileiro, nato ou naturalizado;

??6.3.2. Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

??6.3.3. Ter instrução mínima correspondente ao quinto ano do ensino fundamental;

??6.3.4. Apresentar certificado de conclusão de Curso de Formação de Vigilante, realizada em estabelecimento devidamente autorizado;

??6.3.5.  Apresentar Carteira Nacional de Vigilante válida, expedida pelo DPF;

??6.3.6. Ter sido aprovado em exames de saúde e aptidão psicológica;

?    6.3.7. ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais sem registros de indiciamento em inquérito
policial; sem registros de estar sendo processado criminalmente; ou sem registros de ter sido condenado em processo criminal (no local onde reside, bem como no
local em que foi realizado o curso de formação, de reciclagem ou de extensão).

 

Garantia da contratação

6.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os incisos I, II, III e IV do §1º, do art. 96, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no percentual de
5% (por cento) do valor do contrato, com validade durante toda a execução do contrato e até 90 (noventa) dias após o término da sua vigência, devendo ser
renovada a cada prorrogação.

6.5. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-lo, no máximo de 05 (cinco) dias, correspondente ao prazo de assinatura do
contrato.

6.6. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização, deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.

6.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

 

Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A contratação tem como objeto a prestação de serviços de vigilância armada para desempenho das atividades relacionadas abaixo:

7.1.1. Vigiar as instalações e áreas públicas da SEAD;

7.1.2. Zelar pelos bens patrimoniais e pela segurança das pessoas que transitam nas instalações do SEAD.

7.1.3. Garantir o cumprimento das leis e regulamentos.

7.1.4. Ajudar a recepcionar e controlar a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito.

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a carga e descarga de equipamentos.

7.1.6. Proteger a movimentação de pessoas nas dependências do local de prestação de serviços.

7.1.7. Comunicar-se via rádio ou telefone e prestar informações ao público e aos órgãos competentes.

7.1.8. Ajudar a controlar o acesso de pessoas e veículos às unidades, com registro, se houver necessidade.

7.1.9. Operar equipamentos de comunicação e de vigilância eletrônica, tais como alarmes, intercomunicadores, circuito fechado de TV e outros equipamentos e
sistemas de segurança confiados à sua responsabilidade, assim como controlar os aparelhos detectores de metais e raios-X (caso existam).

7.1.10. Executar rondas no local de prestação dos serviços após o término do expediente de trabalho, observando o fechamento dos ambientes, desligando
máquinas, iluminação e outros equipamentos, quando necessário.

7.1.11. Agir de forma a impedir a ocorrência de incidentes e tumultos nas instalações dos prédios da SEAD ou minimizar seus efeitos, com a finalidade de preservar
a segurança das pessoas e a integridade patrimonial.

7.1.12. Efetuar o registro de irregularidades verificadas na execução dos serviços, em especial a observação da movimentação de indivíduos suspeitos nas
imediações do Posto, adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida da Administração, bem como as que entenderem oportunas.

7.1.13. Comunicar ao responsável da Unidade todo acontecimento entendido como irregular e que atente contra o patrimônio do Contratante.

7.1.14. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes estejam devidamente autorizados pelo Fiscal Operacional do
Contrato.



7.1.15. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto de Trabalho e imediações que implique ou ofereça risco à segurança dos servidores e das
instalações.

7.1.16. Manter-se no Posto de Trabalho, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados e cumprir tarefas solicitadas por terceiros
não autorizados.

      7.1.17. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações da Administração, no que for restrito às suas
atribuições.

7.1.18. É vedada a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou de terceiros.

7.1.19. Controlar a entrada e saída de materiais e equipamentos, observando que os bens patrimoniais de propriedade da Secretaria da Administração ? SEAD, só
serão liberados mediante apresentação da FICHA DE SAÍDA DE EQUIPAMENTOS, após serem vistoriados.

7.1.20. Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual
anomalia observada nas instalações e suas imediações.

7.1.21. Assumir, pontualmente, o posto, devidamente uniformizado, barbeado, de cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal adequada.

7.1.22. Havendo a necessidade de realizar o controle ou a fiscalização de acesso por critérios previstos como medidas sanitárias obrigatórias, estabelecidas por
decreto ou regulamentos específicos, executar os procedimentos de controle exigidos pelos órgãos competentes. 

7.1.23. Primar pela postura e compostura durante o exercício laboral, devendo zelar pela boa relação de trabalho com seus pares e demais colaboradores ou
servidores do SEAD. 

7.1.24. Zelar pela discrição que a atividade de segurança e vigilância demanda, primando pelas boas práticas de educação e comunicação com o público interno e
externo.

 

7.2. Jornada de Trabalho para os vigilantes, período Diurno e Noturno:

??7.2.1. Escala de trabalho: 12 (doze) horas de serviço seguidas por 36 (trinta e seis) horas de descanso.

??7.2.2. Quantidade: 2 (dois) vigilantes por posto.

??7.2.3. Deverão usufruir do intervalo intrajornada, período integral de 1 (uma) hora, conforme disposto na Convenção Coletiva de Trabalho.

??7.2.4. A jornada de trabalho será estabelecida pelo Gestor do Contrato, respeitando as normas legais aplicáveis.

 

Fornecimento de equipamento e materiais:

7.3. A Contratada deve assegurar, ao implantar os postos de serviço, que todos os profissionais contratados apresentem-se às edificações da Secretaria da
Administração-SEAD, munidos com todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços de vigilância. Esses recursos devem ser fornecidos pela
Contratada, às suas próprias expensas e de acordo com as especificações previstas.

??7.3.1. Equipamentos:

??    7.3.1.1. Revólver calibre 38: capacidade para 6 (seis) munições, com cano de no mínimo 4 (quatro) polegadas, e zarelho para fixação do fiel retrátil, sendo 01
(um) revólver para cada posto 12 x 36 diurno. Nos postos noturnos, os vigilantes deverão utilizar os revólveres fornecidos aos postos diurnos.

??    7.3.1.2. Colete balístico II-A: equipado com baleiro para munições calibre 38 (mínimo de 6 slots), com capa padronizada pela empresa, e aprovado pela
Portaria DPF nº 18.045/2023, sendo 01 (um) para cada vigilante (diurno e noturno).

??    7.3.1.3. Cassetete tipo tonfa: material em polímero, sendo 01(um) para cada posto diurno. Nos postos noturo, os vigilantes utilizarão os cassetetes dos postos
diurnos.

??    7.3.1.4. Porta cassetete: 01 (um) por posto (diurno e noturno).

??    7.3.1.5. Lanterna LED portátil e recarregável: 01 (uma) por posto noturno.

??    7.3.1.6. Porta lanterna: 01 (um) por posto noturno.

??    7.3.1.7. Rádio comunicador digital portátil (tipo hand-talk): com radiofrequência em UHF, sendo 01 (um) para cada posto, em prédios com 02 (dois) ou mais
profissionais no mesmo período de trabalho.Nos postos noturnos, os vigilantes utilizarão os rádios dos postos diurnos.

??    7.3.1.8. Headset para rádio comunicador: 01(um) para cada posto, em prédios com 02 (dois) ou mais profissionais no mesmo período de trabalho.?

??

??7.3.2. Materiais e insumos:

??    7.3.2.1. Munições para revólver calibre 38, sendo 6 (seis) armazenadas no revólver e 6 (seis) de reserva armazenadas no baleiro dos coletes balísticos, devendo
sempre ser observado o prazo de validade para a troca.

??    7.3.2.2. Cinto com coldre para revólver calibre 38, tipo interno, de cintura, com presilha ou passador de cinta, fiel retrátil, em material resistente, que deverá
ser apresentado previamente ao Gestor/Fiscal Técnico do contrato para aprovação, com relação aos padrões mínimos de qualidade e durabilidade, sendo 01 (um)
para cada vigilante.??

??    7.3.2.3. Apito: material plástico com cordão, 01 (um) para cada vigilante.

??    7.3.2.4. Plaqueta de identificação do vigilante: 01 (uma) para cada vigilante, autenticada pela empresa, com validade de 6 (seis) meses, contendo o nome do
vigilante, o número da Carteira Nacional de Vigilante (CNV), fotografia colorida em tamanho 3x4, e data de validade.

 



7.4. Manutenção e cuidados obrigatórios dos materiais e equipamentos:

??7.4.1. A Contratada é responsável por executar, fiscalizar e supervisionar a manutenção e limpeza periódicas de todos os materiais fornecidos, conforme as
orientações técnicas dos fabricantes. O objetivo é assegurar que o equipamento mantenha sua funcionalidade adequada durante todo o período de vida útil.
Qualquer irregularidade detectada nos equipamentos deve ser corrigida em até 24 horas.

??7.4.2. A Contratada deve instruir seus empregados sobre os cuidados necessários com cada material fornecido e é responsável por monitorar e garantir a
execução correta desses procedimentos.

??7.4.3. É obrigatória a realização de uma inspeção mensal de todas as armas de fogo em cada posto de serviço, acompanhada de manutenção preventiva.
Qualquer defeito, falha mecânica, ferrugem ou outro dano identificado deve ser prontamente corrigido através de substituição ou manutenção corretiva.

??7.4.4. A Contratada tem a obrigação de corrigir quaisquer defeitos ou problemas ocultos nos equipamentos ou insumos, além de realizar substituições quando
necessário. Deve também prover peças de reposição necessárias para manter a funcionalidade dos armamentos ao longo de todo o contrato.

 

7.5. Uniformes:

??7.5.1. A Contratada é responsável por assegurar que todos os profissionais designados compareçam às edificações da SEAD vestidos com uniformes, os quais
devem ser fornecidos ás suas expensas, nos termos da Lei nº 7.102/1983, Portaria DPF nº 18.045/2023, e a Convenção Coletiva da Categoria.

??7.5.2. Ao início da prestação dos serviços, a Contratada deve fornecer ao Gestor / Fiscal Técnico do Contrato um memorial descritivo do uniforme homologado
pelo Departamento da Polícia Federal, conforme a legislação vigente.

??7.5.3. A Contratada deverá fornecer aos profissionais indicados, dentro da periodicidade estabelecida, em entrega única, na presença do fiscal setorial e em
horário de expediente forense, uniformes confeccionados com tecido e material de qualidade, seguindo os parâmetros mínimos descritos abaixo:

      ??? 7.5.3.1. Camisa Social:

·         Material: microfibra.

·         Cor: usual da empresa.

·         Quantidade: duas a cada seis meses, por vigilante.

 

7.5.3.2. Calça Tática:

·         Composição: 70% poliéster e 30 % algodão.

·         Cor: usual da empresa.

·         Quantidade: duas a cada seis meses, por vigilante.

 

7.5.3.3. Meia Social:

·         Material: poliamida.

·         Cor: preta.

·         Quantidade: dois pares a cada seis meses, por vigilantes.

 

7.5.3.4. Coturno:

·         Material: couro integral.

·         Características: tratamento hidrofugado, resistente à penetração de água, com manta de isolamento térmico, áreas de articulação e conforto em cordura e
couro vestuário, proteção de borracha em toda a extremidade.

·         Quantidade: dois pares por ano, para cada vigilante.

 

7.5.3.5. Cinto:

·         Material: em tecido nylon.

·         Cor: usual da empresa.

·         Quantidade: um por ano, para cada vigilante.

 

7.5.3.6. Sobretudo tipo japona:

·         Material: tecido Oxford.

·         Cor: usual da empresa.

·         Características: dois bolsos inferiores, emblema bordado da empresa.

·         Entrega: 01 (um) para cada vigilante, no início da contratação e, após, quando necessário devido a desgaste ou defeito.



 

7.5.3.7. Capa de chuva:

·         Material: PVC forrado, impermeável.

·         Características: capuz e manga comum, costura reforçada nas áreas de maior tensão, comprimento abaixo do joelho.

·         Entrega: 01 (um) para cada vigilante, no início da contratação e, após, quando necessário devido a desgaste ou defeito.

 

Prazo de inicio da prestação de serviço:

7.6. O prazo de início da prestação do serviço contratado é de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo Gestor  e/ou Fiscal
do Contrato.

??7.6.1. Caso não seja possível o início na data determinada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo possa ser analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

 

Tópico 8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

8.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a Administração se reserva no direito de exercer a mais
ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

8.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.

Comunicação

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Fornecedor serão realizadas por escrito, admitindo-se o uso de notificação ou mensagem eletrônica registrada
no sistema SISLOG destinada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo substituto, formalmente designado.

Reunião inicial do contrato

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa Fornecedora para reunião inicial
para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução do Fornecedor, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Registro de Ocorrências

8.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

Gestão e fiscalização do contrato

8.6. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respectivos substitutos, formalmente designados nos termos do Decreto estadual n°
10.216, de 14 de fevereiro de 2023, responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as fases até a
finalização do contrato.

8.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato e será responsável pela comunicação com
representantes do Fornecedor, nos termos do art. 22 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.8. O Gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, aos atos preparatórios à instrução processual e
encaminhará a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à alteração, prorrogação ou rescisão contratual ou
para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.

Fiscalização Técnica

8.9. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nas condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a
qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital para o pagamento, com
possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal Administrativo ou Setorial, e ainda informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto contratado que
estão sob sua responsabilidade.

Fiscalização Administrativa

8.11. O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao
controle do contrato no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas atribuições descritas no
art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

Verificação da manutenção das condições de habilitação do Fornecedor

8.12. O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas
para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, o Gestor deverá notificar o Fornecedor para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por motivo justo e a critério da Administração.



8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual por
meio de processo administrativo, assegurado ao Fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato.

Tópico 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Atesto da execução do objeto

9.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de atesto da execução do objeto, na forma deste
Tópico, nos termos do art. 4º do Decreto Estadual n° 9.561 de novembro de 2019.

9.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o prazo para
atesto ou liquidação ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à Administração.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.

9.4. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

??9.4.1. A Nota Fiscal ou Fatura ainda deverá ser acompanhada pelos seguintes documentos:

????a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto a débitos relativos a créditos tributários federais (inclusive contribuições sociais) e à Dívida Ativa
da União.

????b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

????c) Prova de regularidade relativa quanto a débitos perante a Justiça do Trabalho.

????d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual.

????e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativos as suas obrigações tributárias atinentes ao ramo de
atividade objeto da licitação.

9.5. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio
de consulta on-line ao CADFOR.

??9.5.1. O Fornecedor que estiver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar juntamente com a Nota Fiscal ou documento de cobrança
equivalente, os documentos que porventura estiverem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

9.6. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado ? CADFOR, bem como no Cadastro de Inadimplentes ?
CADIN estadual, para verificar a manutenção das condições de habilitação.

??9.6.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado ? CADFOR, este será
notificado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do Contrato os documentos que porventura estiverem vencidos, ou, no mesmo
prazo, apresentar sua defesa.

??9.6.2. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro de Inadimplentes ? CADIN estadual, este será notificado
por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

??9.6.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da Administração.

??9.6.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará à Controladoria-Geral do Estado a inadimplência do
Fornecedor.

??9.6.5. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, por meio de processo administrativo a ser instaurado.

??9.6.6. Havendo a efetiva prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
contratual, se o Fornecedor não regularizar sua situação no CADFOR e/ou no CADIN, salvo nas hipóteses em que houver indícios das infrações administrativas
previstas na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, caso em que a retenção dos créditos não excederá o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.7. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a Nota Fiscal, com seu respectivo atesto, ao setor financeiro, em até 5 (cinco) dias após o atesto.

Liquidação da Despesa

9.8. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira ? SIOFINET deverá ser realizado pelo setor financeiro
em até 15 (quinze) dias após o atesto da execução do objeto.

9.9. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

??9.9.1. o prazo de validade e a data da emissão;

??9.9.2. os dados do contrato e do órgão ou entidade da Administração;

??9.9.3. o período respectivo de execução do contrato;

??9.9.4. o valor a pagar; e

??9.9.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Prazo de Pagamento



9.10. O pagamento será realizado de forma parcelada e/ou de acordo com a demanda no valor total dos itens que compõem o lote efetivamente
executado/entregue.

9.11. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal e emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo Gestor do
Contrato, nos termos deste Tópico, respeitada a ordem cronológica conforme Decreto Estadual n° 9.561 de novembro de 2019.

9.12. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou documento de cobrança equivalente, estando vedada
a negociação de tais títulos com terceiros.

9.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Fornecedor.

??9.13.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

9.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

??9.14.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

9.15. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.16. O pagamento ficará condicionado ao cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, em conformidade com o art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021,
conforme medidas:

9.16.1. Á comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

9.16.2. O depósito de valores será efetuado em conta vinculada;

9.16.3. Em caso de inadimplemento, será efetuado diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado.

9.16.3.1. A empresa contratada será formalmente notificada para regularização da pendência e apresentação da respectiva comprovação de quitação no prazo de
05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período mediante justificativa devidamente fundamentada.

9.16.3.1.1. Caso a regularização não ocorra no prazo estipulado, a contratada deverá apresentar, de forma imediata, a planilha detalhada da folha de pagamento,
contendo a identificação nominal dos colaboradores, CPF e dados bancários para depósito, devidamente assinada pelo contador responsável. Nesse caso, a
contratante efetuará o pagamento direto aos empregados, sujeitando-se a contratada ao pagamento de multa equivalente a 10 % (dez por cento) sobre o valor da
nota fiscal correspondente, conforme sanção prevista no inciso II do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

9.16.3.1.2. Após a quitação integral das verbas trabalhistas, eventual saldo remanescente será transferido à contratada.

 

Reajuste em caso de atraso no pagamento

9.17. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para a mora, os valores devidos ao Fornecedor serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.
Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

 

Do reajuste do contrato

9.18. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data do orçamento estimado. Após este período será utilizado o IPC-A
(IBGE) como índice de reajustamento.

 

Tópico 10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Critério de Julgamento Menor Preço

10.2. Forma de adjudicação Por Lote

10.3. Participação de empresas reunidas em
consórcio

É admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, observadas as normas contidas no art. 15 da
Lei 14.133/2021.

10.4. Prazo de validade das propostas 90 dias

Tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte

10.5. Não será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.

??10.5.1. Considerando o valor anual estimado para a presente contratação, que  é no montante de R$ 11.339.849,28 (R$ Onze Milhões e Trezentos e Trinta e
Nove Mil e Oitocentos e Quarenta e Nove Reais e Vinte e Oito Centavos), não haverá o tratamento diferenciado para ME/EPP previsto na Lei Complementar nº
123/2006, em conformidade com o art. 4º, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe: 



[...]

Art.4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006.

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:

 I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

[...]

 

Exigências de habilitação

10.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-?nanceira, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021, poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral ? CRC, do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás ?
CADFOR, conforme orientações gerais disponíveis no link: https://sislog.go.gov.br/.

10.7.  Além da documentação prevista para homologação do cadastro do fornecedor, para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, é exigido o
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

??10.7.1.  A regular situação financeira será comprovada através dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);

10.8. Por tratar-se de execução de serviços, em que o particular deverá investir recurso, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, a
licitante deverá comprovar, que possui capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor global da contratação R$
11.339.849,28 (R$ Onze Milhões e Trezentos e Trinta e Nove Mil e Oitocentos e Quarenta e Nove Reais e Vinte e Oito Centavos).

10.9. O atendimento dos índices econômicos deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, a ser apresentada pelo
licitante.

10.10.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

10.11.  Os documentos referidos no item 10.7. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos e
deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.12. Atendimento à Lei Estadual 20.190/18, que estabelece a reserva de vagas de emprego para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar em empresas
que prestam serviços ao Estado.

10.13. Prever que a empresa cumpra a reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social.

10.14. A reserva de vagas para oriundos ou egressos do sistema prisional,  é inviável conforme o § 4º do art. 5º do Decreto Estadual 9.567/2019,  devido a
necessidade de apresentação de certidões de antecedentes criminais, conforme subitem 6.3.7.

 

Visita técnica facultativa

10.15. O Fornecedor poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, com o
objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade, mediante prévio agendamento de horário pelo telefone (62)  [3201-8729], limitada a realização da
vistoria a um interessado por vez.

10.16. O registro dessa Vistoria será formalizado através do ANEXO III ? MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA, que deverá ser assinado por um
representante da empresa e outro da Administração.

10.17. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os Fornecedores não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto
deste Termo de Referência. Caso opte por não realizar a vistoria nos locais e instalações referentes a este objeto, deverá ser preenchido e assinado, pelo
representante da empresa, o documento conforme ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA.

10.18. A visita tem a função de garantir, dessa forma, que o Fornecedor tenha pleno conhecimento da natureza dos serviços a serem executados, das condições dos
equipamentos que possam afetar a execução dos serviços.

 

Subcontratação

10.19. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

 

Qualificação técnica-operacional

10.20. Dos requisitos técnicos a serem apresentados juntamente com a proposta comercial:

10.20.1. Autorização para funcionamento como empresa especializada em prestar serviços de vigilância e segurança patrimonial, concedida pelo Ministério da
Justiça, por intermédio do Departamento de Polícia Federal, conforme estabelece a legislação vigente, acompanhada da respectiva revisão da Autorização de
Funcionamento, quando for o caso, com validade na data de apresentação da proposta.

10.20.2. Certificado de Segurança válido, expedido pela Polícia Federal, certificando que a empresa foi fiscalizada e está em condições técnicas de prestar os
serviços.

https://sislog.go.gov.br/


10.20.3. Comprovação de que a empresa mantém convênio com organização militar, policial, empresa especializada ou curso de formação de vigilantes, para
treinamento e formação de seus vigilantes, ou que possua seu próprio stand, regularmente registrado e autorizado a funcionar nos termos da Lei nº 7.102 de 20 de
junho de 1983 e do Decreto nº 89.056 de 24 de novembro de 1983, acompanhado da respectiva revisão de Autorização de Funcionamento, do Certificado de
Segurança e do Certificado de Regularidade Diversos da Secretaria de Segurança Pública.

10.20.4. A licitante deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que
prestou o serviço licitado, de forma satisfatória. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante e o nome e assinatura do
responsável.

??????10.20.4.1. Para atender à exigência acima, deverá ser comprovado que a empresa já prestou ou esteja prestando os serviços em um percentual mínimo de
30% (trinta por cento) do objeto deste Termo de Referência, considerando-se o quantitativo total de postos de vigilância, independente da carga horária.

???             10.20.4.2. Será aceito o somatório de diferentes atestados de serviços executados em períodos simultâneos para comprovação do quantitativo mínimo
de postos.

???             10.20.4.3. Não serão aceitos atestados de capacidade técnica emitidos pelas próprias empresas licitantes ou por empresas do mesmo grupo.

??????10.20.4.4. A exigência da apresentação de atestado (s) de qualificação técnica visa atender o interesse público, na medida em que o futuro contratado
deverá ter aptidão suficiente para desempenhar o objeto em questão, assegurando que todos os compromissos serão honrados, principalmente, os relacionados
aos encargos tributários e trabalhistas.

 

Tópico 11 - DA DISTRIBUIÇÃO DOS POSTOS DE SERVIÇO

11.1. A prestação dos serviços será realizada nas unidades Administrativas e Vapt Vupt, conforme os quantitativos relacionados a seguir:

 UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

ITEM UNIDADE
QUANTIDADE DE POSTOS 12 X 36

DIURNO  NOTURNO 

1 Anexo Universitário 2 2

2 Escola de Governo 2 2

3 GEQUAV 1 1

4 José Carlos de Almeida 1 1

5 Galpão Perimetral 1 1

6 METAGO 2 2

7 Diretoria de Saúde 2 1

8 Depósito Novo Mundo 1 1

9 Morro da Serrinha 3 3

Subtotal 1 15 14

 UNIDADES VAPT VUPT

1 Águas Lindas 1  

2 Alexânia 1  

3 Alvorada do Norte 1  

4 Anápolis Sul 1 1

5 Anicuns 1  

6 Aparecida -  Garavelo 1  

7 Bela Vista 1  

8 Bom Jesus 1  

9 Buriti Alegre 1  

10 Caldas Novas 1  

11 Catalão 1 1

12 Ceres 1  

13 Formosa 1 1

14 Goianésia 1  

15 Goiânia 1  

16 Goianira 1  

17 Goiás 1  

18 Goiatuba 1  

19 Inhumas 1  

20 Ipameri 1  

21 Itaberaí 1  

22 Itauçu 1  

23 Itumbiara 1 1

24 Jaraguá 1  



25 Luziânia - Ingá 1 1

26 Mangalô 1  

27 Minaçu 1  

28 Morrinhos 1  

29 Mozarlândia 1  

30 Nerópolis 1  

31 Palmeiras de Goiás 1  

32 Paraúna 1  

33 Pirinópolis 1  

34 Porangatú 1  

35 Posse 1  

36 Quirinópolis 1  

37 Rio Verde 1  

38 Rubiataba 1  

39 Santo Antônio do
Descoberto 1  

40 Santa Helena de Goiás 1  

41 São Miguel do Araguaia 1  

42 Senador Canedo 1  

43 Trindade 1  

SUBTOTAL  2 43 5

QUANTIDADE TOTAL DE POSTOS 58 19

 

11.2. Os endereços das referidas unidades estão relacionados no Anexo V deste Termo de Referência.

11.3. A critério da Administração, os locais ou unidades de prestação dos serviços poderão ser alterados a qualquer tempo, mediante a comunicação prévia à
empresa contratada.

 

Tópico 12 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

12.1.  DA CONTRATADA

12.1.1. Implantar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da celebração do Contrato, a mão de obra nos respectivos postos e nos horários fixados na
escala de serviço elaborada pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto conforme o
estabelecido;

12.1.2. Efetuar remanejamentos, sempre que houver necessidade, evitando ausência do quantitativo necessário que comprometa a perfeita segurança da
edificação. Fica a cargo da empresa a forma a ser efetuada, desde que forneça a escala programada para o Gestor do Contrato;

12.1.3. Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à perfeita execução dos serviços contratados,
seguindo rigorosamente o que estabelece a legislação atual.

12.1.4. Apresentar, previamente, a relação dos empregados indicados para os serviços, com a respectiva avaliação individual, que deverá atender às exigências
impostas pela CONTRATANTE, que poderá impugnar os que não preencherem as condições necessárias;

12.1.5. Apresentar à unidade responsável pela gestão do Contrato, após o início da prestação dos serviços, ficha dos empregados, devidamente digitada, conforme
padrão repassado pela CONTRATANTE, contendo toda a identificação do funcionário: foto, tipo sanguíneo/fator RH, endereço e telefones para contato, dentre
outros;

12.1.6. Após definição do corpo funcional, repassar ao gestor / fiscal do contrato, onde os serviços serão prestados, comprovante de formação técnica específica
da mão de obra oferecida, através de cópia autenticada do certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente habilitadas e
reconhecidas;

12.1.7. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da gestão da CONTRATANTE, para o acompanhamento da execução do Contrato, prestando todos
os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

12.1.8. Manter seu pessoal orientado com relação a todo o funcionamento da edificação da CONTRATANTE, principalmente no que diz respeito aos elevadores,
bombas hidráulicas, parte elétrica e hidráulica, dentre outros, quando houver;

12.1.9. Preservar e guardar o patrimônio da CONTRATANTE;

12.1.10. Acatar as exigências da CONTRATANTE quanto à execução dos serviços, horários de turnos, rondas e, ainda, a imediata correção das deficiências alinhadas
pela CONTRATANTE, no tocante à execução dos serviços contratados;

12.1.11. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;

12.1.12. Permitir, sempre que necessário, que a CONTRATANTE tenha acesso ao controle de frequência;



12.1.13. Fornecer à CONTRATANTE, acompanhado da nota fiscal, relatório mensal das atividades realizadas e consideradas relevantes, sob pena do não atesto da
fatura;

12.1.14. Efetuar controle de entrada e saída de pessoas e veículos, oficiais e particulares, nas dependências da CONTRATANTE e também, quando indicado, o
controle de entrada e saída de bens materiais;

12.1.15. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade, efetuando a devida ocorrência, acrescentando todos os dados e circunstâncias julgados
necessários ao seu esclarecimento;

12.1.16. Inspecionar os postos (diurno e noturno) mediante visitas locais do preposto;

12.1.17. Manter pessoal devidamente identificado pelo uso de crachás, e uniformizado, fornecendo-lhe o uniforme e os complementos conforme especificado
neste termo de referência, dentro dos padrões de higiene recomendáveis e, ainda, em conformidade com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho;

12.1.18. Substituir os uniformes, conforme cronograma apresentado neste, contados a partir da assinatura do Contrato, ou sempre que não atenderem às
condições mínimas de apresentação;

12.1.19. Exigir, de todos os seus funcionários, apresentarem-se de forma condizente com o ambiente de trabalho, devendo trajar uniforme limpo, passado, unhas
aparadas e, no caso de vigilante masculino, cabelos cortados e barbas feitas;

12.1.20. Entregar os uniformes completos aos empregados, mediante recibo (relação nominal), cuja cópia deverá ser enviada à CONTRATANTE. O custo com os
uniformes e equipamentos não poderá ser repassado aos empregados;

12.1.21. Fornecer as armas, munições, coletes balísticos e respectivos acessórios ao vigilante, além de outros necessários ao bom desempenho do serviço;

12.1.22. Fornecer coldre, individual, para acondicionamento do armamento para cada vigilante;

12.1.23. Oferecer munições com procedência, de fabricante devidamente autorizado para comercialização, não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de
munições recarregadas, mantendo 06 (seis) munições, compatíveis com o armamento utilizado, no coldre auxiliar;

12.1.24. Informar a seus funcionários, que devem utilizar a arma somente em legítima defesa própria ou de terceiros e na salvaguarda do patrimônio da
CONTRATANTE, após esgotados todos os outros meios para a solução do eventual problema;

12.1.25. Apresentar à CONTRATANTE a relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos ?Registro de Arma? e ?Porte de Arma?, que serão utilizadas pela
mão de obra nos postos;

12.1.26. Realizar, trimestralmente, a limpeza e revisão do armamento, bem como revisar a munição;

12.1.27. Apresentar, semestralmente, atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão de obra oferecida para atuar nas dependências da CONTRATANTE,
sendo a primeira no início do Contrato;

12.1.28. Disponibilizar toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos postos em casos de faltas ou licenças, nos regimes contratados, obedecidas as
disposições da legislação trabalhista vigente;

12.1.29. Realizar, anualmente, exames de condicionamento físico nos empregados, sem ônus para a CONTRATANTE e vigilantes, substituindo aqueles que não
estejam aptos a desempenhar as atividades exigidas pela CONTRATANTE;

12.1.30. Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho
(dobra);

12.1.31. Substituir qualquer empregado, sempre que seus serviços e/ou conduta forem julgados insatisfatórios e/ou prejudiciais à CONTRATANTE, vedado o retorno
dos mesmos às dependências da CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros vigilantes;

12.1.32. Capacitar, à medida em que forem adquiridos pela CONTRATANTE, o corpo funcional para operação de equipamentos ligados à área de segurança, tais
como, detectores de metais e de vistoria por ?Raio-X?, segurança eletrônica, dentre outros;

12.1.33. Fornecer todo o material de consumo (caneta, lápis, borracha, régua, prancheta, agenda, pasta, grampeador, sacador de grampo, blocos de rascunhos,
livro de ocorrências, etc.) necessário ao bom andamento dos serviços da vigilância;

12.1.34. Fornecer e fixar em mural definido pela Administração, tabela em folha tamanho A-4 o controle de postos e escalas, os quais deverão ser identificados
mostrando toda equipe com seu turno correspondente;

12.1.35. Fornecer e guardar, sempre que necessário, todos os livros e formulários de controle já utilizados pela CONTRATADA, bem como aqueles que futuramente
possam vir a ser criados;

12.1.36. Manter guardada nas dependências da CONTRATANTE, para eventuais necessidades de verificação, todos os livros, formulários utilizados ou similares,
devidamente organizados e catalogados;

12.1.37. Observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive, fornecendo produtos apropriados aos vigilantes expostos ao sol, quando for
necessário;

12.1.38. Apresentar, à CONTRATANTE, a Legislação Federal e Estadual atualizada que regulamenta a atividade de vigilância, bem como fornecer, anualmente, o
acordo coletivo celebrado no Sindicato dos Empregados em empresas de segurança e vigilância do Estado de Goiás, tão logo for definido;

12.1.39. Fiscalizar, através do preposto, a limpeza e organização do ambiente de trabalho dos seus funcionários, dentro da unidade disponibilizada
pela CONTRATANTE, criando normas para utilização, caso necessário;

12.1.40. Criar métodos de incentivo profissional, visando motivar o vigilante no desempenho de suas atividades;

12.1.41. Qualificar os funcionários reservas antecipadamente, visando o bom desempenho de suas atividades quando necessárias à CONTRATANTE;

12.1.42. Realizar, sem prejuízo dos serviços, conforme solicitado pela CONTRATANTE, e de acordo com a legislação pertinente, sem ônus adicionais para os
vigilantes, cursos de atendimento ao público, na área de segurança, reciclagens que sejam necessárias e outros;

12.1.43. Não permitir que seus funcionários executem quaisquer outras atividades durante o horário em que estiverem prestando serviço;



12.1.44. Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, ou conforme CONVENÇÃO COLETIVA, os salários dos empregados utilizados nos serviços
contratados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações
respectivas;

12.1.45. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências da CONTRATANTE, e vice-versa, por meios próprios, em casos de paralisação dos
transportes coletivos, bem como nas situações onde se fizer necessário;

12.1.46. Responsabilizar-se pela segurança e manutenção da ordem nas dependências da CONTRATANTE;

12.1.47. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos
serviços discriminados, sem o consentimento, por escrito, da CONTRATANTE;

12.1.48. Credenciar, junto ao setor competente da CONTRATANTE, empregado(s) do seu quadro administrativo para, em dia e local definidos, proceder à entrega
de contracheques, vale-transporte, vale-alimentação e outros de responsabilidade da CONTRATADA, em horários que não comprometam a execução dos serviços;

12.1.49. Fornecer à CONTRATANTE, acompanhado da fatura mensal, cópias dos comprovantes das Guias de Recolhimento do INSS, FGTS, Certidões de regularidade
fiscal com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal; Relação de Empregados, alocados para prestação dos serviços, devidamente autenticada,
comprovante do pagamento de salários, gratificação natalina, férias e de todos os benefícios, tais como: vale-transporte, vale-refeição, entre outros, sob pena do
não atesto da fatura;

12.1.50. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da empresa, importará em
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE;

12.1.51. O atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas na obrigação anterior, não exime a empresa de promover o pagamento dos empregados
pontualmente;

12.1.52. Entregar, ao gestor do contrato, os comprovantes de fornecimento de vale-alimentação e vale-transporte aos funcionários, nos quais deverá constar: nome
e matrícula do empregado, data da entrega, bem como a quantidade e o valor dos vales, o mês de competência e, ainda, assinatura do empregado atestando o seu
recebimento;

12.1.53. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços de forma ininterrupta, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença,
greve, falta ao serviço, mesmo que por motivo justo, e demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com
a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da empresa, as despesas com todos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

12.1.54. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, por dolo ou culpa (negligência, imprudência ou imperícia) de seus empregados,
ficando obrigada a CONTRATADA a promover o ressarcimento, a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se ao direito de descontar o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem
prejuízo de poder denunciar o Contrato, de pleno direito;

12.1.55. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

12.1.56. Não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão
contratual;

12.1.57. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários,
trabalhistas e fiscais decorrentes da execução do Contrato;

12.1.58. Fornecer, a cada empregado, quantitativo de vale-refeição ou alimentação (no valor definido no dissídio coletivo da classe), suficiente para cada mês, bem
como vale-transporte, também no quantitativo necessário, para que cada empregado se desloque da residência para o trabalho e vice versa, durante todo o mês,
ambos em uma única entrega, no último dia útil do mês que antecede a utilização dos mesmos;

12.1.59. Efetuar o pagamento do 13º (décimo terceiro) salário, (gratificação natalina), a um só tempo até a data definida no dissídio coletivo da classe, na
proporção em que fizer jus o empregado;

12.1.60. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade Civil, Penal e Administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, de
que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Contrato, devendo ainda orientar seus empregados a seguirem essa mesma orientação;

12.1.61. Cumprir as normas e regulamentos internos da CONTRATANTE;

12.1.62. Apresentar semestralmente, após o início do Contrato, relatório completo, através de profissional da CONTRATADA, contendo fotografias, pontos críticos,
bem como as irregularidades e sugestões de melhorias da área de segurança para análise junto à equipe da CONTRATANTE;

12.1.63. Fornecer, semestralmente, através do preposto, um relatório técnico das atividades realizadas e consideradas relevantes;

12.1.64. Comprovar, se for o caso, o cumprimento do art. 93 da Lei nº 8.213/91  que dispõe:
?A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, na seguinte proporção:
I ? até 200 empregados ...........................................?.. 2%;
II ? de 201 a 500 ......................................................?... 3%;
III ? de 501 a 1.000 .....................................................?. 4%;
IV ? de 1.001 em diante .............................................?... 5%.?

12.1.65. Permitir à Administração, a critério discricionário, a fazer o desconto nas faturas a crédito da CONTRATADA e realizar os pagamentos dos salários e demais
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos;

12.1.66. Passar e receber as comunicações da CONTRATANTE sempre por escrito, por meio físico ou eletrônico (e-mail), os quais servirão como prova para todos os
efeitos legais;

12.1.67. Constitui responsabilidade da CONTRATADA, arcar com todas as despesas relacionadas aos seus empregados, decorrentes da execução do serviço, tais
como:

12.1.67.1 Salários;

12.1.67.1.1. Adicionais devidos por imposição legal ou em função de Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho;

12.1.67.1.2. Encargos previdenciários;



12.1.67.1.3. Seguros de acidente;

12.1.67.1.4. Taxas, Impostos e Contribuições;

12.1.67.1.5. Indenizações;

12.1.67.1.6. Vales - refeição;

12.1.67.1.7. Vales - transporte;

12.1.67.1.8. Outras obrigações porventura existentes ou que venham a ser criadas e exigidas por lei, ou em função de Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de
Trabalho;

12.1.68. Cumprir todos os encargos e obrigações trabalhistas, uma vez que seus empregados não manterão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

12.1.69. Tomar todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre  acidentes de trabalho, quando forem vítimas seus empregados no
desempenho do serviço ou em conexão com ele, ainda que o acidente tenha ocorrido nas dependências da CONTRATANTE;

12.1.70. Cumprir com todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

12.1.71. Responder civilmente, pelos prejuízos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos,
inclusive pelos furtos e roubos que, porventura, venham a ocorrer nas dependências DAQUELA, nos casos em que ficar comprovado dolo ou culpa de seus
prepostos.

12.1.72. Na hipótese de verificação dos danos previstos no subitem 12.1.71, a CONTRATADA ficará obrigada a promover a reposição do bem em condições idênticas
ou o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo
estipulado, a CONTRATANTE reserva-se ao direito de descontar o valor ressarcimento da fatura do mês.

12.1.73. Em atendimento a IN nº 07/2017-GAB SEGPLAN de 25 de agosto de 2017 (Publicada no DOE-GO em 29/08/2017), a CONTRATADA deverá ainda:

12.1.73.1. Cumprir às exigências legais e regulamentares referentes à Saúde e Segurança no Trabalho, previstas na legislação e normas expedidas pelos Ministérios
do Trabalho e Emprego (MTE), Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), como também as expedidas pelo poder Executivo do Estado de Goiás e/ou pelo Órgão
Gestor da Política de Segurança e Saúde no Trabalho no âmbito do Poder Executivo Estadual;

12.1.73.2. Declaração formal e ostensiva da empresa contratada, no processo licitatório ou na fase de habilitação, de que se apresenta em condições de atender ao
estabelecido nas Normas Regulamentadoras (NRs) expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), aplicáveis ao objeto do contrato;

12.1.73.3. A empresa contratada disponibilizará ao contratante em até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato, cópias dos documentos relacionados a seguir:

a.? Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), atualizado, de acordo com a Norma Regulamentadora no. 7 (NR?7), expedida pelo
MTE;

b.? Cópia do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) constituindo o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR);

c.? Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados, de todos os empregados da contratada que desempenharão suas funções/atividades nas
dependências e/ou a serviço do órgão no cumprimento ao objeto do contrato, de acordo com a Norma Regulamentadora no. 7 (NR?7), expedida pelo MTE;

d.? Cópia dos comprovantes (certificados ou outros) da realização de cursos/treinamentos de segurança no trabalho aos empregados da contratada,
principalmente para trabalhos de alto risco, tais como atividades e operações perigosas com exposição a roubos ou outras espécies de violência físicas nas
atividades profissionais de segurança pessoa ou patrimonial, e outros, em conformidade com as Normas Regulamentadoras (NRs) expedidas pelo MTE;

e.? Cópia dos comprovantes (lista de presença, Ordens de Serviço ? OS, certificados ou outras formas de registro) da realização de treinamento de
integração/admissional, inclusive da aplicação das Ordens de Serviço (geral ou específicas) fornecidas a cada empregado que desenvolverão atividades de trabalho
no cumprimento ao objeto do contrato;

f.? Cópia das Fichas de Registro de Entrega de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) fornecidos aos empregados que desenvolverão atividades de trabalho nas
dependências e/ou a serviço do órgão, no cumprimento ao objeto do contrato;

g.? Cópias de documentos comprobatórios (diplomas, certificados, etc.) da qualificação, habilitação e/ou capacitação dos empregados autorizados, que
desenvolverão atividades de trabalho nas dependências e/ou a serviço do órgão no cumprimento ao objeto do contrato, quando exigido, de acordo com as normas
legais vigentes;

12.1.73.4. As cópias dos documentos relacionados anteriormente deverão se encaminhados ao Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público
(SESMT Público) para avaliação e validação através de parecer técnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras expedidas pelo MTE,
pelo INSS, pelo poder Executivo do Estado de Goiás e/ou pelo Órgão Gestor da Política de Segurança e Saúde no Trabalho no âmbito do poder executivo estadual,
no prazo de dez (10) dias após o recebimento;

12.1.73.5. Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela contratante, mediante a apresentação de parecer favorável emitido pelo
SESMT Público do órgão contratante;

12.1.73.6. Para o início efetivo das atividades de trabalho para execução do objeto do contrato, os empregados da empresa contratada deverão apresentar-se
devidamente identificados, e de posse e uso de todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários e adequados, de acordo com os riscos aos quais
possam ficar expostos;

12.1.73.7. A empresa contratada deverá Emitir e Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) nos casos de ocorrência de acidentes com seus
empregados nas dependências e/ou a serviço do órgão contratante, como também os acidentes ocorridos nos trajetos, e posteriormente, encaminhar cópia de tal
documento ao SESMT Público do órgão;

12.1.73.8. A empresa contratada deverá promover o treinamento dos empregados que desenvolvem atividades de trabalho nas dependências do órgão ou a
serviço do mesmo, quando identificado risco de acidentes e/ou a saúde ou integridade física de tais empregados, não treinados antes do início do cumprimento ao
objeto do contrato;

12.1.73.9. A empresa contratada deverá providenciar sempre que necessário, a elaboração e atualização dos Laudos Técnicos de Insalubridade e/ou Periculosidade
conforme estabelecido na Norma Regulamentadora no. 15 (NR-15) e Norma Regulamentadora no. 16 (NR-16) expedidas pelo MTE;



12.1.73.10. A empresa contratada deverá providenciar a elaboração e manter atualizado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os empregados que
desempenham atividades no Órgão, conforme legislação previdenciária vigente;

12.1.73.11. A empresa contratada deverá providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessário, Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR),
PCMSO, e/ou outros, quando exigidos, de acordo com as Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, expedidas pelo MTE, para as
atividades/serviços contratados;

12.1.73.12. A empresa contratada se responsabiliza pelo atendimento e encaminhamento de seus empregados quando acidentados, e quando necessário solicitar
auxílio do órgão contratante;

12.1.73.13. De acordo com a avaliação do SESMT Público do órgão contratante, a empresa contratada deverá interromper qualquer atividade de trabalho na
execução do objeto do contrato, quando identificada qualquer situação/condição que coloque em risco a saúde e/ou a integridade física de seus empregados, dos
servidores e/ou empregados público do órgão e/ou de terceiros, cuja solicitação de interrupção poderá ser feita informalmente, até que seja providenciado a
emissão de documento com tal finalidade;

12.1.73.14. O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou legislação referente à saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicação de
advertência, multa e rescisão contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo o gestor do contrato pela omissão quanto à falta de comunicação ao
SESMT Público e a adoção das penalidades contratuais, especialmente caso ocorra acidente de trabalho.

12.1.73.15. A CONTRATADA poderá ser fiscalizada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, quanto ao cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e
segurança no trabalho.

12.1.74.  A empresa contratada deverá executar ações integradas da contratante para aplicar as medidas de prevenção, visando à proteção de todos os
trabalhadores expostos aos riscos ocupacionais.(NR 1 item: 1.5.8.1).

12.1.75.  O PGR da empresa contratante poderá incluir as medidas de prevenção para as empresas contratadas para prestação de serviços que atuem em suas
dependências ou local previamente convencionado em contrato ou referenciar os programas da contratadas. (NR 1 item: 1.5.8.2).

12.1.76. A empresa contratada deverá fornecer ao contratante o Inventário de Riscos Ocupacionais específicos de suas atividades que são realizadas nas
dependências da contratante ou local previamente convencionado em contrato.(NR 1 item 1.5.8.4?).

 

12.2.  DA CONTRATANTE

12.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e com os termos de sua proposta;

12.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

12.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

12.2.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela
Autoridade do Órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

12.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e em seus anexos;

12.2.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

??12.2.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

??12.2.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

??12.2.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no
objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

??12.2.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente
para efeito de concessão de diárias e passagens.

12.2.7. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

??12.2.7.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando
for devido;

??12.2.7.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim
de verificar qualquer irregularidade;

??12.2.7.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

??12.2.7.4. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por
igual período, após a extinção ou rescisão do contrato. 

 

Tópico 13 - DAS SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

??13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato.

??13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

??13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato.

??13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.



??13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.

??13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

??13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.

??13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato.

??13.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

??13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

??13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação.

??13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013).

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

??13.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei 14.133/2021).

??13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo de 3 (três) anos. No item 13.1 do subitem acima deste instrumento, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021).

??13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

??13.2.4. Multa de:

????13.2.4.1.. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

????13.2.4.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida.

????13.2.4.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art.
156, §9º).

13.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

??13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

??13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

??13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de  impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto.

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d) os danos que dela provierem para o Contratante.

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160).

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei nº 14.133/21.



13.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

 

Tópico 14 - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

14.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n° 144, de 24 de julho de 2018.

14.2. As partes elegerão o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar
as questões judiciais oriundas da presente Contratação.

 

 

Tópico 15 - PROGRAMA DE INTEGRIDADE

15.1. Se aplica, em observância da Lei Estadual nº 20.489/19, que cria o Programa de Integridade a ser aplicado nas Empresas que contratam com a Administração
Pública do Estado de Goiás.

15.2. Deverá ser observado pela área técnica e pelo Gestor do Contrato a aplicação do Programa de Integridade.

15.3. Pelo descumprimento das condições e requisitos do Programa de Integridade estabelecidos na Lei Estadual nº 20.489/19, sujeitará a empresa à multa de 0,1
% (um décimo por cento), por dia, incidente sobre o valor contratado.

 

 

Tópico 16 - FORMAÇÃO DE CUSTOS E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

16.1. Incluem-se na estimativa de preços dos serviços: tributos, tarifas e emolumentos, encargos sociais, insumos, contribuições ou obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, fiscal, previdenciária e demais custos que envolvem a prestação dos serviços.

16.2.  A empresa proponente deverá apresentar a planilha de custos e formação de preços, conforme modelo contido no ANEXO I -  PLANILHA DE FORMAÇÃO DE 
CUSTOS.

??16.2.1. Conforme orientação da Procuradoria Geral do Estado de Goiás, Despacho nº 1857/2024/GAB, aplicar o percentual de 0,42% (zero vírgula quarenta e dois
por cento) para o provisionamento a título de aviso prévio indenizado.

16.3. A empresa adjudicatária deverá apresentar a composição analítica para execução dos serviços, retificada em conformidade com o lance ofertado, de acordo
com a (s) planilha (s) de custo e formação de preços, demonstrando os valores unitários que representam os custos que influenciem de forma direta ou indireta na
contratação.

16.4. A verba referente ao pagamento de vale-transporte somente será lançada na planilha de custos e formação de preços para as cidades onde houver transporte
público, sob responsabilidade da licitante verificar a tarifa vigente, calculando a média ponderada para encontrar alíquota única a ser apresentada na proposta. Na
execução do contrato deverá ser faturado tarifa encontrada na média ponderada para todos os postos do contrato.

16.5. Para a apuração do ISSQN (Imposto Sobre Seviços de Qualquer Natureza) deverá ser considerada a alíquota de cada comarca, sob responsabilidade da
licitante verificar a alíquota vigente, calculando a média ponderada para encontrar alíquota de cada comarca quando da apresentação do seu faturamento. O valor
será objeto de retenção de acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar Federal nº 123/2003.

 

Tópico 17 - DO REAJUSTAMENTO

17.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimado. Após este período será utilizado o IPC-A
(IBGE) como índice de reajustamento.

17.2. Durante a vigência do contrato:

??17.2.1. O reajuste poderá ser dividido em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais
como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

??17.2.2. O preço ora definido é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados:

????17.2.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou
convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

????17.2.2.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do
último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa.

????17.2.2.3. Para os demais custos, a pedido da contratada, contemplando a variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), após 12 (doze) meses da
apresentação da última proposta comercial, no prazo de 60 dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.



??????17.2.2.3.1. O requerimento a que se refere o parágrafo anterior prescinde da indicação dos índices de variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor
Amplo) no período, tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação.

??17.2.3. O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento contratual e contemplará, no que couber, as
variações constantes nos itens 17.2.2.1, 17.2.2.2 e 17.2.2.3 durante 12 (doze) meses, a partir da data de apresentação da última proposta comercial.

??17.2.4. Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.

??17.2.5. O Contratado só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.

??17.2.6. Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a contratada firmar termo aditivo de dilação de prazo de vigência, com a
manutenção dos preços praticados e sem a expressa reserva do direito, quando já houver decorrido o período anual referente ao reajustamento e mesmo que
ainda não consumado o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no item 17.2.2.3.

??17.2.7. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha
sido possível à Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito
futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

??17.2.8. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

??17.2.9. A Contratante não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

??17.2.10. Quando o reajuste se referir aos custos da mão de obra, a Contratada efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha
de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

??17.2.11. Quando o reajuste se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), a Contratada
demonstrará o respectivo aumento por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice de reajustamento IPCA, mediante
a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054/1994):

R = V (I ? Iº) / Iº

Onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação; I = Índice relativo ao mês do
reajustamento;

????17.2.11.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

????17.2.11.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para o reajuste dos insumos será, obrigatoriamente, o definitivo.

????17.2.11.3. Caso o índice estabelecido para o reajuste de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

????17.2.11.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.

17.3. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período.

 

Tópico 18 - ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

18.1. Anexo I do TR  -  PLANILHA DE FORMAÇÃO DE  CUSTOS;

18.2. Anexo II do TR -  CONVENÇÃO COLETIVA 2025/26;

18.3. Anexo III do TR - DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA;

18.4. Anexo IV do TR - DISPENSA DE VISITA TÉCNICA;

18.5. Anexo V do TR -  ENDEREÇOS DAS UNIDADES.

ANEXO II DO EDITAL - MINUTA DO CONTRATO

ANEXO II DO EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

 

 

https://sei.go.gov.br/pcg/viewdoc?d=NXd5YkJ0bGx1MDg9
https://sei.go.gov.br/pcg/viewdoc?d=OElpTENGcjE1SGM9
https://sei.go.gov.br/pcg/viewdoc?d=OG5DeWRDTFdUa1k9
https://sei.go.gov.br/pcg/viewdoc?d=dzZ1ampYcEV4Q1E9
https://sei.go.gov.br/pcg/viewdoc?d=WDYyaDZVOUdsZE09


CONTRATO Nº numeroSequencial/2025 - SEAD

NÚMERO DO PROCESSO - SISLOG 109997

NÚMERO DO PROCESSO - SEI 202400005040467

Contrato que entre si celebram, o Estado de Goiás, por intermédio da SEAD - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, e a empresa [empresaVencedora],
para prestação de serviços continuados de vigilância armada.

 

                                                O  ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.409.580/0001-38, neste ato representado
pela  SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.476.034/0001-82, com sede na Rua 82, nº 400, 7º andar, Palácio Pedro
Ludovico Teixeira, Setor Sul, nesta Capital, ora representada por seu titular ALAN FARIAS TAVARES, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF/MF sob nº
XXX.383.561-XX, residente e domiciliado em Goiânia, nos moldes do art. 84-A da Lei estadual nº 17.928/2012 c/c art.1º do Decreto estadual nº 9.898/2021,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa __________, inscrita sob o CNPJ nº ___________, estabelecida na ______________, neste ato
representada pelo Sr.  _____________, residente e domiciliado ___________,   inscrito no CPF nº ______________, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato   para prestação de serviços continuados de vigilância armada, mediante processo SISLOG nº 109997, 
processo SEI 202400005040467 e Pregão Eletrônico nº _____ / 2025, estando as partes sujeitas aos preceitos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas
alterações posteriores, especialmente, nos casos omissos, pelo Decreto estadual nº 10.247/2023 e demais normas regulamentares aplicáveis, conforme cláusulas e
condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA ? DO OBJETO

1.1.O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de vigilância armada, mediante fornecimento de mão de
obra, materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços, incluindo armamento, munição e coletes balísticos, visando atender as Unidades
Administrativas e Vapt Vupt.

1.2.  Integram este Contrato, independentemente de sua transcrição, o Edital de Licitação, o Termo de Referência, a Proposta da CONTRATADA, seus Anexos, e
demais elementos constantes do referido processo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS                                                                                                                                                      

 

2.1. Os serviços compreendem a execução, por posto de serviço, das atribuições a seguir discriminadas:

??2.1.1. Vigiar as instalações e áreas públicas da SEAD;

??2.1.2. Zelar pelos bens patrimoniais e pela segurança das pessoas que transitam nas instalações do SEAD.

??2.1.3. Garantir o cumprimento das leis e regulamentos.

??2.1.4. Ajudar a recepcionar e controlar a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito.

??2.1.5. Acompanhar e fiscalizar a carga e descarga de equipamentos.

??2.1.6. Proteger a movimentação de pessoas nas dependências do local de prestação de serviços.

??2.1.7. Comunicar-se via rádio ou telefone e prestar informações ao público e aos órgãos competentes.

??2.1.8. Ajudar a controlar o acesso de pessoas e veículos às unidades, com registro, se houver necessidade.

??2.1.9. Operar equipamentos de comunicação e de vigilância eletrônica, tais como alarmes, intercomunicadores, circuito fechado de TV e outros equipamentos e
sistemas de segurança confiados à sua responsabilidade, assim como controlar os aparelhos detectores de metais e raios-X (caso existam).

??2.1.10.  Executar rondas no local de prestação dos serviços após o término do expediente de trabalho, observando o fechamento dos ambientes, desligando
máquinas, iluminação e outros equipamentos, quando necessário.

??2.1.11.  Agir de forma a impedir a ocorrência de incidentes e tumultos nas instalações dos prédios da SEAD ou minimizar seus efeitos, com a finalidade de
preservar a segurança das pessoas e a integridade patrimonial.

??2.1.12.  Efetuar o registro de irregularidades verificadas na execução dos serviços, em especial a observação da movimentação de indivíduos suspeitos nas
imediações do Posto, adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida da Administração, bem como as que entenderem oportunas.

??2.1.13. Comunicar ao responsável da Unidade todo acontecimento entendido como irregular e que atente contra o patrimônio do Contratante.

??2.1.14. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes estejam devidamente autorizados pelo Fiscal Operacional do
Contrato.

??2.1.15. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao Posto de Trabalho e imediações que implique ou ofereça risco à segurança dos servidores e
das instalações.

??2.1.16.  Manter-se no Posto de Trabalho, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados e cumprir tarefas solicitadas por
terceiros não autorizados.

??2.1.17. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações da Administração, no que for restrito às suas atribuições.

??2.1.18. É vedada a utilização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou de terceiros.



??2.1.19. Controlar a entrada e saída de materiais e equipamentos, observando que os bens patrimoniais de propriedade da Secretaria da Administração ? SEAD, só
serão liberados mediante apresentação da FICHA DE SAÍDA DE EQUIPAMENTOS, após serem vistoriados.

??2.1.20.  Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual
anomalia observada nas instalações e suas imediações.

??2.1.21. Assumir, pontualmente, o posto, devidamente uniformizado, barbeado, de cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal adequada.

??2.1.22. Havendo a necessidade de realizar o controle ou a fiscalização de acesso por critérios previstos como medidas sanitárias obrigatórias, estabelecidas por
decreto ou regulamentos específicos, executar os procedimentos de controle exigidos pelos órgãos competentes. 

??2.1.23. Primar pela postura e compostura durante o exercício laboral, devendo zelar pela boa relação de trabalho com seus pares e demais colaboradores ou
servidores do SEAD. 

??2.1.24. Zelar pela discrição que a atividade de segurança e vigilância demanda, primando pelas boas práticas de educação e comunicação com o público interno e
externo.

??2.2. Jornada de Trabalho para os vigilantes, período Diurno e Noturno:

????2.2.1. Escala de trabalho: 12 (doze) horas de serviço seguidas por 36 (trinta e seis) horas de descanso.

????2.2.2. Quantidade: 2 (dois) vigilantes por posto.

????2.2.3. Deverão usufruir do intervalo intrajornada, período integral de 1 (uma) hora, conforme disposto na Convenção Coletiva de Trabalho.

????2.2.4. A jornada de trabalho será estabelecida pelo Gestor do Contrato, respeitando as normas legais aplicáveis.

 

CLÁUSULA TERCEIRA ? DOS MATERIAIS/EQUIPAMENTOS E UNIFORMES                                                                                                                   

 

3.1.    A Contratada deve assegurar, ao implantar os postos de serviço, que todos os profissionais  contratados apresentem-se às edificações da Secretaria da
Administração-SEAD, munidos com todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços de vigilância. Esses recursos devem ser fornecidos pela
Contratada, às suas próprias expensas e de acordo com as especificações previstas.

??3.1.1. Equipamentos:

??    3.1.1.1. Revólver calibre 38: capacidade para 6 (seis) munições, com cano de no mínimo 4 (quatro) polegadas, e zarelho para fixação do fiel retrátil, sendo 01
(um) revólver para cada posto 12 x 36 diurno. Nos postos noturnos, os vigilantes deverão utilizar os revólveres fornecidos aos postos diurnos.

??   3.1.1.2. Colete balístico II-A: equipado com baleiro para munições calibre 38 (mínimo de 6 slots), com capa padronizada pela empresa, e aprovado pela Portaria
DPF nº 18.045/2023, sendo 01 (um) para cada vigilante (diurno e noturno).

??     3.1.1.3. Cassetete tipo tonfa: material em polímero, sendo 01(um) para cada posto diurno. Nos postos noturnos, os vigilantes utilizarão os cassetetes dos
postos diurnos.

??    3.1.1.4. Porta cassetete: 01 (um) por posto (diurno e noturno).

??    3.1.1.5. Lanterna LED portátil e recarregável: 01 (uma) por posto noturno.

??    3.1.1.6. Porta lanterna: 01 (um) por posto noturno.

??    3.1.1.7. Rádio comunicador digital portátil (tipo hand-talk): com radiofrequência em UHF, sendo 01 (um) para cada posto, em prédios com 02 (dois) ou mais
profissionais no mesmo período de trabalho.Nos postos noturnos, os vigilantes utilizarão os rádios dos postos diurnos.

??    3.1.1.8. Headset para rádio comunicador: 01(um) para cada posto, em prédios com 02 (dois) ou mais profissionais no mesmo período de trabalho.?

3.1.2. Materiais e insumos:

??    3.1.2.1. Munições para revólver calibre 38, sendo 6 (seis) armazenadas no revólver e 6 (seis) de reserva armazenadas no baleiro dos coletes balísticos, devendo
sempre ser observado o prazo de validade para a troca.

??    3.1.2.2. Cinto com coldre para revólver calibre 38, tipo interno, de cintura, com presilha ou passador de cinta, fiel retrátil, em material resistente, que deverá
ser apresentado previamente ao Gestor/Fiscal Técnico do contrato para aprovação, com relação aos padrões mínimos de qualidade e durabilidade, sendo 01 (um)
para cada vigilante.??

??     3.1.2.3. Apito: material plástico com cordão, 01 (um) para cada vigilante.

??     3.1.2.4. Plaqueta de identificação do vigilante: 01 (uma) para cada vigilante, autenticada pela empresa, com validade de 6 (seis) meses, contendo o nome do
vigilante, o número da Carteira Nacional de Vigilante (CNV), fotografia colorida em tamanho 3x4, e data de validade.

3.2 Manutenção e cuidados obrigatórios dos materiais e equipamentos:

??3.2.1.  A Contratada é responsável por executar, fiscalizar e supervisionar a manutenção e limpeza periódicas de todos os materiais fornecidos, conforme as
orientações técnicas  dos fabricantes. O objetivo é assegurar que o equipamento mantenha sua funcionalidade adequada durante todo o período de vida útil.
Qualquer irregularidade detectada nos equipamentos deve ser corrigida em até 24 horas.

??3.2.2.  A Contratada deve instruir seus empregados sobre os cuidados necessários com cada material fornecido e é responsável por monitorar e garantir a
execução correta desses procedimentos.

??3.2.3.  É obrigatória a realização de uma inspeção mensal de todas as armas de fogo em cada posto de serviço, acompanhada de manutenção preventiva.
Qualquer defeito, falha mecânica, ferrugem ou outro dano identificado deve ser prontamente corrigido através de substituição ou manutenção corretiva.

??3.2.4. A Contratada tem a obrigação de corrigir quaisquer defeitos ou problemas ocultos nos equipamentos ou insumos, além de realizar substituições quando
necessário. Deve também prover peças de reposição necessárias para manter a funcionalidade dos armamentos ao longo de todo o contrato.



3.3. Uniformes:

??3.3.1. A Contratada é responsável por assegurar que todos os profissionais designados compareçam às edificações da SEAD vestidos com uniformes, os quais
devem ser fornecidos ás suas expensas, nos termos da Lei nº 7.102/1983, Portaria DPF nº 18.045/2023, e a Convenção Coletiva da Categoria.

??3.3.2. Ao início da prestação dos serviços, a Contratada deve fornecer ao Gestor / Fiscal Técnico do Contrato um memorial descritivo do uniforme homologado
pelo Departamento da Polícia Federal, conforme a legislação vigente.

??3.3.3.  A Contratada deverá fornecer aos profissionais indicados, dentro da periodicidade estabelecida, em  entrega única, na presença do fiscal setorial e em
horário de expediente forense, uniformes confeccionados com tecido e material de qualidade, seguindo os parâmetros mínimos descritos abaixo:

      ???3.3.3.1. Camisa Social:

·         Material: microfibra.

·         Cor: usual da empresa.

·         Quantidade: duas a cada seis meses, por vigilante.

????3.3.3.2. Calça Tática:

·         Composição: 70% poliéster e 30 % algodão.

·         Cor: usual da empresa.

·         Quantidade: duas a cada seis meses, por vigilante.

????3.3.3.3.  Meia Social:

·         Material: poliamida.

·         Cor: preta.

·         Quantidade: dois pares a cada seis meses, por vigilantes.

????3.3.3.4. Coturno:

·         Material: couro integral.

·         Características: tratamento hidrofugado, resistente à penetração de água, com manta de isolamento térmico, áreas de articulação e conforto em cordura e
couro vestuário, proteção de borracha em toda a extremidade.

·         Quantidade: dois pares por ano, para cada vigilante.

????3.3.3.5. Cinto:

·         Material: em tecido nylon.

·         Cor: usual da empresa.

·         Quantidade: um por ano, para cada vigilante.

????3.3.3.6. Sobretudo tipo japona:

·         Material: tecido Oxford.

·         Cor: usual da empresa.

·         Características: dois bolsos inferiores, emblema bordado da empresa.

·         Entrega: 01 (um) para cada vigilante, no início da contratação e, após, quando necessário devido a desgaste ou defeito.

????3.3.3.7. Capa de chuva:

·         Material: PVC forrado, impermeável.

·         Características: capuz e manga comum, costura reforçada nas áreas de maior tensão, comprimento abaixo do joelho.

·         Entrega: 01 (um) para cada vigilante, no início da contratação e, após, quando necessário devido a desgaste ou defeito.

 

CLÁUSULA QUARTA ? DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO                                                                                                                   

 

4.1.  A prestação dos serviços será realizada nas unidades Administrativas e Vapt Vupt, conforme os quantitativos relacionados a seguir:

 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

ITEM UNIDADE
QUANTIDADE DE POSTOS 12 X 36

DIURNO  NOTURNO 

1 Anexo Universitário 2 2

2 Escola de Governo 2 2



3 GEQUAV 1 1

4 José Carlos de Almeida 1 1

5 Galpão Perimetral 1 1

6 METAGO 2 2

7 Diretoria de Saúde 2 1

8 Depósito Novo Mundo 1 1

9 Morro da Serrinha 3 3

Subtotal 1 15 14

 UNIDADES VAPT VUPT

1 Águas Lindas 1  

2 Alexânia 1  

3 Alvorada do Norte 1  

4 Anápolis Sul 1 1

5 Anicuns 1  

6 Aparecida -  Garavelo 1  

7 Bela Vista 1  

8 Bom Jesus 1  

9 Buriti Alegre 1  

10 Caldas Novas 1  

11 Catalão 1 1

12 Ceres 1  

13 Formosa 1 1

14 Goianésia 1  

15 Goiânia 1  

16 Goianira 1  

17 Goiás 1  

18 Goiatuba 1  

19 Inhumas 1  

20 Ipameri 1  

21 Itaberaí 1  

22 Itauçu 1  

23 Itumbiara 1 1

24 Jaraguá 1  

25 Luziânia - Ingá 1 1

26 Mangalô 1  

27 Minaçu 1  

28 Morrinhos 1  

29 Mozarlândia 1  

30 Nerópolis 1  

31 Palmeiras de Goiás 1  

32 Paraúna 1  

33 Pirinópolis 1  

34 Porangatú 1  

35 Posse 1  

36 Quirinópolis 1  

37 Rio Verde 1  

38 Rubiataba 1  

39 Santo Antônio do Descoberto 1  

40 Santa Helena de Goiás 1  

41 São Miguel do Araguaia 1  

42 Senador Canedo 1  

43 Trindade 1  

SUBTOTAL  2 43 5

QUANTIDADE TOTAL DE POSTOS 58 19

 4.2. Os endereços das referidas unidades estão relacionados abaixo:



UNIDADES ADMINISTRATIVAS (ou sob a responsabilidade da SEAD)

ITEM UNIDADE ENDEREÇO

1 Anexo Universitário Avenida Universitária, 609, Setor Leste Universitário, Goiânia--GO

2 Escola de Governo Rua C ? 149, Qd 291, Jardim América, Goiânia--GO

3 GEQUAV Rua 94, nº 45, (antiga Dr. Olinto Manso Pereira), Setor Sul, Goiânia--GO

4 José Carlos de Almeida Rua 23, nº 63, Centro, Goiânia--GO

5 Galpão Perimetral Rua Central, nº 820, Qd Área, Lt 07, Depósito SEAD, Setor Empresarial, Goiânia--GO

6 METAGO Avenida Lauricio Pedro Rasmussem, nº 2.535, Qd Área, Lt Área, Setor Moraes, Goiânia--GO

7 Diretoria de Saúde Avenida Tocantins, esquina com a Rua 12, n° 107, Setor Central, Goiânia--GO

8 Depósito Novo Mundo Avenida Canaã, esquina com a Rua Ott Awa, Qd 125, Lote 19, Jardim Novo Mundo, Goiânia--GO

9 Morro da Serrinha Rua 1112, Quadra Area, Lote Area, Setor Pedro Ludovico, Goiânia - Goiás

 

UNIDADES VAPT VUPT

ITEM UNIDADE ENDEREÇO

1 Águas Lindas Quadra 05, Lotes 18/21, Jardim Querência - Águas Lindas de Goiás - GO - CEP: 72910-747

2 Alexânia Avenida Brasília, Quadra 57, Lote 16, Centro - Alexânia - GO - CEP: 72930-000

3 Alvorada do Norte Avenida Bernardo Sayão Carneiro de Araújo, S/N, Qd 1 Lt 5 - Setor Central - Alvorada do Norte - GO - CEP: 73500-000

4 Anápolis Sul Avenida Brasil Sul, 1511, Batista - Anápolis - GO - CEP: 75123-440

5 Anicuns Rua Arthur Bernardes, nº 1.421, Centro - Anicuns - GO - CEP: 76170-000

6 Aparecida - Garavelo Avenida Igualdade, Lotes: 18 e 19, Setor Garavelo, Shopping Garavelo - Aparecida de Goiânia - GO - CEP: 74930-530

7 Bela Vista Praça Getúlio Vargas, nº 326, Centro - Bela Vista de Goiás - GO - CEP: 75240-000

8 Bom Jesus Rua 01, nº 149, Centro - Bom Jesus - GO - CEP: 75570-000

9 Buriti Alegre Rua 24 de Junho esquina com Rua Luziano Inácio, s/n, Centro - Buriti Alegre - GO - CEP: 75660-000

10 Caldas Novas Avenida A, Quadra 10, Lote 14-B, Estância Itajá - Caldas Novas - GO - CEP: 75681-785

11 Catalão Rua 5 esquina com a Rua Wilson da Paixão, nº 47, Bairro Nossa Senhora Mãe de Deus - Catalão - GO - CEP: 75702-230

12 Ceres Avenida Bernardo Sayão, nº 300, Centro - Ceres - GO - CEP: 76300-000

13 Formosa Avenida Brasília, nº 840, Formosinha - Formosa - GO - CEP: 73813-010

14 Goianésia Avenida Pará, nº 426, Carrilho - Goianésia - GO - CEP: 76380-000

15 Goiânia Av. Anhanguera nº 2727 Setor Leste Universitário - Goiânia - GO - CEP: 74610-010

16 Goianira Avenida Goiás, nº 485, Setor Central - Goianira - GO - CEP: 75370-001

17 Goiás Praça André Xavier Mundim s/n - Cidade de Goiás - GO - CEP: 76600-000

18 Goiatuba Rua Amazonas, nº 825, Quadra 14A, Lote 02 C, Centro - Goiatuba - GO - CEP: 75600-000

19 Inhumas Avenida Domingos Neto, nº 222, Vila São Sebastião - Inhumas - GO - CEP: 75400-000

20 Ipameri R. Prof. Boaventura esq. c/ Radioamador Júlio, Qd. 08, Lt. 01, Vila Baiochi - Ipameri - GO - CEP: 75780-000

21 Itaberaí Rua Derval de Castro, Quadra 32 Lote 14, Vila Leonor - Itaberaí - GO - CEP: 76630-000

22 Itauçu Praça Ilete Bueno, nº 161, Quadra 28, Lote 14, Centro - Itauçu - GO - CEP: 75450-000

23 Itumbiara Rua Paulo Abari, nº 477, Jardim América - Itumbiara - GO - CEP: 75523-280

24 Jaraguá Avenida Cristóvão Colombo, Quadra 2, Lote 10, Jardim Aeroporto - Jaraguá - GO - CEP: 76330-000

25 Luziânia - Ingá Avenida Lucena Roriz, Quadra 129, Lote 19, Parque Estrela D'Alva IX, Jardim Ingá - Luziânia - GO - CEP: 72850-010

26 Mangalô Av. Mangalô, Quadra 156, Lote 01 a 06, Shopping Popular Mangalô, Setor Morada do Sol - Goiânia - GO - CEP: 74475-115

27 Minaçu Avenida Amazonas, nº 295, Centro - Minaçu - GO - CEP: 76450-000

28 Morrinhos Rua Barão do Rio Branco, nº 886 - Morrinhos - GO - CEP 75650-000

29 Mozarlândia R. 1, esq. com a Presidente Getúlio Vargas, Quadra 6, Lote 3, Bairro Santa Mônica - Mozarlândia - GO - CEP: 76700-000

30 Nerópolis Avenida JK, nº 615, Centro Comercial de Nerópolis, Botafogo - Nerópolis - GO - CEP: 75460000

31 Palmeiras de Goiás Av. Salomão Lopes, Qd. C, Lt. 19C, Setor José Cândido de Morais - Palmeiras de Goiás-GO CEP: 76190-000

32 Paraúna R. Gertulino Artiaga, esq. R. Álvaro Vasconcelos, nº 02, São Sebastião - Paraúna - GO - CEP: 75980-000

33 Pirinópolis Rua Emanuel Jaime Lopes, nº 16, Centro - Pirenópolis - GO - CEP: 72980-000

34 Porangatú Avenida Pedro Pereira de Cunha, Quadra 01, Lote 06/07, Vila Rosa - Porangatu - GO



35 Posse Rua Alvorada, nº 237, Quadra 28, Lote 10B, Setor Central - Posse - GO - CEP: 73900-000

36 Quirinópolis Avenida Pastor Zetil, nº 71, Centro - Quirinópolis - GO - CEP: 75860-000

37 Rio Verde Av. Pres. Vargas, nº 1740, Shopping Rio Verde, Subsolo I, Jardim Goiás - Rio Verde - GO - CEP: 75903-290

38 Rubiataba Rua Canjarana, Quadra 102, Lote 28, Centro - Rubiataba - GO - CEP: 76350-000

39 Santo Antônio do
Descoberto Avenida Goiás, Quadra 12, Lote 13 e 14, Centro - Santo Antônio do Descoberto - GO - CEP: 72900-372

40 Santa Helena de Goiás Rua Eduvaldo Veloso do Carmo, nº 356, Centro - Santa Helena de Goiás - GO - CEP: 75920000

41 São Miguel do Araguaia Avenida Paranaíba, Quadra 56, Lote 04, s/n, Centro - São Miguel do Araguaia - GO - CEP: 76590-000

42 Senador Canedo Av. Progresso, Qd. 02, Lt. 03, Conj. Sabiá, Senador Center, Centro - Senador Canedo-GO - CEP: 75250-000

43 Trindade Rua Moisés Batista, nº 189 - 2º andar, Setor Central - Trindade - GO - CEP: 75388-708

 

4.3.  A critério da Administração, os locais ou unidades de prestação dos serviços poderão ser alterados a qualquer tempo, mediante a comunicação prévia à
empresa contratada

 

4.4. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de atesto da execução do objeto, nos termos do
art. 4º do Decreto Estadual n° 9.561 de novembro de 2019.

4.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o prazo para
atesto ou liquidação ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à Administração.

4.6. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.

4.7.  O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

??4.7.1. A Nota Fiscal ou Fatura ainda deverá ser acompanhada pelos seguintes documentos:

????a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto a débitos relativos a créditos tributários federais (inclusive contribuições sociais) e à Dívida Ativa
da União.

????b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

????c) Prova de regularidade relativa quanto a débitos perante a Justiça do Trabalho.

????d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual.

????e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativos as suas obrigações tributárias atinentes ao ramo de
atividade objeto da licitação.

4.8. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio
de consulta on-line ao CADFOR.

??4.8.1.  O Fornecedor que estiver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar juntamente com a Nota Fiscal ou documento de cobrança
equivalente, os documentos que porventura estiverem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

4.9. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado ? CADFOR, bem como no Cadastro de Inadimplentes ?
CADIN estadual, para verificar a manutenção das condições de habilitação.

??4.9.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado ? CADFOR, este será
notificado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do Contrato os documentos que porventura estiverem vencidos, ou, no mesmo
prazo, apresentar sua defesa.

??4.9.2. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro de Inadimplentes ? CADIN estadual, este será notificado
por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

??4.9.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da Administração.

??4.9.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará à Controladoria-Geral do Estado a inadimplência do
Fornecedor.

??4.9.5. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, por meio de processo administrativo a ser instaurado.

??4.9.6.  Havendo a efetiva prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
contratual, se o Fornecedor não regularizar sua situação no CADFOR e/ou no CADIN, salvo nas hipóteses em que houver indícios das infrações administrativas
previstas na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, caso em que a retenção dos créditos não excederá o limite dos prejuízos causados à Administração.

4.10. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a Nota Fiscal, com seu respectivo atesto, ao setor financeiro, em até 5 (cinco) dias após o atesto.

 

CLÁUSULA QUINTA ? DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO                                                                                                                   

 

5.1. A presente contratação deverá atender ao que determina:



??5.1.1.  A Lei Federal nº 14.967/2024, que institui o Estatuto da Segurança Privada e da Segurança das Instituições Financeiras, para dispor sobre os serviços de
segurança de caráter privado;

??5.1.2. A Portaria DG/PF nº 18.045/2023, alterada pela Portaria nº 18.974/2024,   que disciplina as atividades de segurança privada e regula a fiscalização dos
Planos de Segurança dos estabelecimentos financeiros;

??5.1.3. A Lei Federal nº 13.467/17, que altera a consolidação das leis do trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452/43;

5.2 Os requisitos mínimos exigidos dos empregados a serem alocados nos postos de trabalho da categoria vigilante, conforme Portaria 18.045/23 do DPF, são:

??5.2.1. Ser brasileiro, nato ou naturalizado;

??5.2.2. Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

??5.2.3. Ter instrução mínima correspondente ao quinto ano do ensino fundamental;

??5.2.4. Apresentar certificado de conclusão de Curso de Formação de Vigilante, realizada em estabelecimento devidamente autorizado;

??5.2.5.  Apresentar Carteira Nacional de Vigilante válida, expedida pelo DPF;

??5.2.6. Ter sido aprovado em exames de saúde e aptidão psicológica;

?       5.2.7.  ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais sem registros de indiciamento em inquérito
policial; sem registros de estar sendo processado criminalmente; ou sem registros de ter sido condenado em processo criminal (no local onde reside, bem como no
local em que foi realizado o curso de formação, de reciclagem ou de extensão).

 

CLÁUSULA SEXTA ? DO PREÇO                                                                                                              

 

6.1 O valor total do presente contrato, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, é de [valorTotalContratado].

PARÁGRAFO ÚNICO. Os preços contratados, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, são:

[itenscomvencedor]

6.2. No preço proposto estarão incluídas todas as despesas que se fizerem necessárias para a execução do objeto deste contrato, tais como: impostos, tributos,
encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais), taxas e demais custos inerentes a execução do serviço, eximindo a CONTRATANTE de qualquer ônus ou
despesa extra, oriunda deste instrumento e seus afins.

6.3. Os preços constantes da proposta serão de exclusiva responsabilidade da Contratada, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

 

CLÁUSULA SÉTIMA ? DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                                                           

 

7.1. A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

??I. Gestão/Unidade: [ ];

??II. Fonte de Recursos: [ ];

??III. Programa de Trabalho: [ ];

??IV. Elemento de Despesa: [ ];

??V. Nota de Empenho: [ ].

 

CLÁUSULA OITAVA ? DA VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá a sua vigência de 12 (doze) meses, contados imediatamente após a assinatura do contrato, nos termos do Título III, Capítulo V, da Lei federal nº
14.133/2021.

8.2.  A  CONTRATANTE  enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de
disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo máximo estabelecido no art.94, inciso I da Lei federal nº
14.133/2021 (20 dias úteis da assinatura do contrato) e no Sistema de Logística de Goiás (SISLOG).

8.3. Considerando que o objeto contratado é de natureza continuada, a vigência do contrato é prorrogável, nos termos da Lei federal nº 14.133/2021.

  

CLÁUSULA NONA ? DO PAGAMENTO

9.1.  O pagamento será realizado de forma parcelada e/ou de acordo com a demanda  no valor total dos itens que compõem o lote efetivamente
executado/entregue.

9.2. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal e emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo Gestor do
Contrato, nos termos deste Tópico, respeitada a ordem cronológica conforme Decreto Estadual n° 9.561 de novembro de 2019.

9.3. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou documento de cobrança equivalente, estando vedada a
negociação de tais títulos com terceiros.



9.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicadas pela empresa.

??9.4.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

9.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

??9.5.1.  A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

??9.5.2.  O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da  Lei Complementar nº 123 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.6. O pagamento ficará condicionado ao cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, em conformidade com o art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021,
conforme medidas:

??9.6.1. A comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;

??9.6.2. O depósito de valores será efetuado em conta vinculada;

??9.6.3. Em caso de inadimplemento, será efetuado diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado.

????9.6.3.1 A empresa contratada será formalmente notificada para regularização da pendência e apresentação da respectiva comprovação de quitação no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período mediante justificativa devidamente fundamentada.

??????9.6.3.1.1.  Caso a regularização não ocorra no prazo estipulado, a contratada deverá apresentar, de forma imediata, a planilha detalhada da folha de
pagamento, contendo a identificação nominal dos colaboradores, CPF e dados bancários para depósito, devidamente assinada pelo contador responsável. Nesse
caso, a contratante efetuará o pagamento direto aos empregados, sujeitando-se a contratada ao pagamento de multa equivalente a 10 % (dez por cento) sobre o
valor da nota fiscal correspondente, conforme sanção prevista no inciso II do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

??????9.6.3.1.2. Após a quitação integral das verbas trabalhistas, eventual saldo remanescente será transferido à contratada.

9.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento estipulado passará a ser contado a partir da data da sua
reapresentação.

9.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar pendência correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

9.9 Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para a mora, os valores devidos ao Fornecedor serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. Os encargos
moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

??EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

??N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

??Vp = Valor da parcela em atraso;

??I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

CLÁUSULA DÉCIMA ? DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. Não obstante a CONTRATADA ser a única responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a CONTRATANTE se reserva no direito de exercer a mais
ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

10.2. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

10.3. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão realizadas por escrito, admitindo-se o uso de notificação ou mensagem eletrônica registrada
no Sistema de Logística de Goiás (SISLOG) destinada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo substituto, formalmente designado.

10.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial
para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

10.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

10.6. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respectivos substitutos, formalmente designados nos termos do Decreto estadual n°
10.216, de 14 de fevereiro de 2023, responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as fases até a
finalização do contrato.

10.7.  O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato e será responsável pela comunicação com
representantes da CONTRATADA, nos termos do art. 22 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

10.8. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, aos atos preparatórios à instrução processual e
encaminhará a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à alteração, prorrogação ou rescisão contratual ou
para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.

10.9.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a CONTRATANTE, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.



10.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nas condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a
qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital para o pagamento, com
possibilidade de solicitar o auxílio ao fiscal administrativo ou setorial, e ainda informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto contratado que
estão sob sua responsabilidade.

10.11. O fiscal administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao
controle do contrato no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas atribuições descritas, no
art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

10.12. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas
para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

10.13. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, o Gestor deverá notificar a CONTRATADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por motivo justo e a critério da CONTRATANTE.

10.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual, por
meio de processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

10.15. Havendo a efetiva execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ? DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

11.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os incisos I, II, III e IV do §1º, do art. 96, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no percentual
de 5% (por cento) do valor do contrato, com validade durante toda a execução do contrato e até 90 (noventa) dias após o término da sua vigência, devendo ser
renovada a cada prorrogação.

??11.1.1. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-lo, no máximo de 05 (cinco) dias, correspondente ao prazo de assinatura
do contrato.

??11.1.2 A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização, deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.

??11.1.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

11.2 Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

??I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

??II. seguro-garantia; 

??III. fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

??IV. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

11.3. A garantia da execução poderá ser substituída, quando conveniente, por acordo entre as partes. 

11.4. O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações
referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.5. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas.

11.6. Qualquer que seja a modalidade escolhida, a garantia de execução contratual assegurará o pagamento das seguintes ocorrências:

??I. ressarcimento à CONTRATANTE por prejuízos decorrentes da não execução;

??II. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

??III. pagamento das multas devidas à CONTRATANTE;

??IV. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível.

11.7.  A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da
CONTRATANTE e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

11.8.  A CONTRATADA deverá proceder à reposição da garantia, em caso de sua utilização, total ou parcial, pela CONTRATANTE, para compensação de prejuízo
causado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA.

11.9. Na liberação da garantia prestada em dinheiro, o valor será acrescido de atualização monetária, para o qual será utilizado o IPCA anual acumulado (Índice de
Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

11.10. A CONTRATADA se obriga a apresentar nova garantia no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes do seu vencimento ou no caso de prorrogação do
Contrato. Vale ressaltar que, no caso de redução do seu valor em razão e aplicação de quaisquer penalidades ou, ainda, no caso de elevação do valor do Contrato
após a assinatura de termo aditivo, o prazo máximo de apresentação de nova garantia ou de garantia complementar será de 10 (dez) dias contados da data da
notificação ou da assinatura do referido aditamento, mantendo-se o percentual estabelecido no item 11.1. deste Contrato.

11.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela CONTRATANTE.

11.12. A CONTRATANTE poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o pagamento antecipado, se for o caso.

11.13. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas
da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto.



11.14. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o
valor anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais de garantia contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ? DO REAJUSTAMENTO

12.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimado. Após este período será utilizado o IPC-A
(IBGE) como índice de reajustamento.

12.2. Durante a vigência do contrato:

??12.2.1. O reajuste poderá ser dividido em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais
como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

??12.2.2. O preço ora definido é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contados:

????12.2.2.1.  Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou
convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

????12.2.2.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do
último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa.

????12.2.2.3. Para os demais custos, a pedido da contratada, contemplando a variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), após 12 (doze) meses da
apresentação da última proposta comercial, no prazo de 60 dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.

??????12.2.2.3.1. O requerimento a que se refere o parágrafo anterior prescinde da indicação dos índices de variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor
Amplo) no período, tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação.

??12.2.3. O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento contratual e contemplará, no que couber, as
variações constantes nos itens 12.2.2.1, 12.2.2.2 e 12.2.2.3 durante 12 (doze) meses, a partir da data de apresentação da última proposta comercial.

??12.2.4. Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.

??12.2.5. O Contratado só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.

??12.2.6.  Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a contratada firmar termo aditivo de dilação de prazo de vigência, com a
manutenção dos preços praticados e sem a expressa reserva do direito, quando já houver decorrido o período anual referente ao reajustamento e mesmo que
ainda não consumado o prazo de 60 (sessenta) dias previsto no item 12.2.2.3.

??12.2.7. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha
sido possível à Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito
futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

??12.2.8.  É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

??12.2.9.  A Contratante não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

??12.2.10. Quando o reajuste se referir aos custos da mão de obra, a Contratada efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha
de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

??12.2.11.  Quando o reajuste se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), a Contratada
demonstrará o respectivo aumento por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice de reajustamento IPCA, mediante
a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054/1994):

 

R = V (I ? Iº) / Iº

Onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação; I = Índice relativo ao mês do
reajustamento;

????12.2.11.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

????12.2.11.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para o reajuste dos insumos será, obrigatoriamente, o definitivo.

????12.2.11.3. Caso o índice estabelecido para o reajuste de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

????12.2.11.4.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.

12.3.  Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período.



 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA? DA SUBCONTRATAÇÃO                                                                                                                                                                                                   
                                    

13.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ? DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

14.2. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE, no que se refere ao
atendimento do objeto.

14.3. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste contrato.

14.4. Como condição para a celebração do contrato, a CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14.5.  A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios estabelecidos no [Edital] e seu  TR - Termo de
Referência, e ainda:

??I. entregar o objeto em conformidade com a Cláusula Segunda deste Contrato;

??II. Cumprir com o prazo de entrega determinado neste Contrato;

??III. Responsabilizar-se integralmente pela entrega do objeto, nos termos da legislação vigente, bem como pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor - Lei n.º 8.078, de 1990);

??IV.  Submeter-se à fiscalização da  SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, através do setor competente, que acompanhará a entrega dos materiais e
produtos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;

??V. cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO;

??VI. arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;

??VII. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no TR - Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

??VIII. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

??IX. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da CONTRATANTE para a gestão do contrato;

??X. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás, conforme
legislação vigente;

??XI. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

??XII. cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas  específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz;

??XIII. atender aos critérios e políticas de sustentabilidade ambiental;

??XIV.  arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto do contrato, exceto quando houver:

??a) alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela CONTRATANTE;

??b) retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo
do trabalho, por ordem e no interesse da CONTRATANTE;

??c) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

14.6. As penalidades ou multas, impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente
Contrato, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. Devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamentos de impostos, taxas e serviços
auxiliares.

14.7. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações pertinentes.

14.8. Implantar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da celebração do Contrato, a mão de obra nos respectivos postos e nos horários fixados na
escala de serviço elaborada pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto conforme o
estabelecido;

14.9. Efetuar remanejamentos, sempre que houver necessidade, evitando ausência do quantitativo necessário que comprometa a perfeita segurança da edificação.
Fica a cargo da empresa a forma a ser efetuada, desde que forneça a escala programada para o Gestor do Contrato;

14.10. Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à perfeita execução dos serviços contratados, seguindo rigorosamente
o que estabelece a legislação atual.

14.11.  Apresentar, previamente, a relação dos empregados indicados para os  serviços, com a respectiva avaliação individual, que deverá atender às  exigências
impostas pela CONTRATANTE, que poderá impugnar os que não preencherem as condições necessárias;

14.12. Apresentar à unidade responsável pela gestão do Contrato, após o início da prestação dos serviços, ficha dos empregados, devidamente digitada, conforme
padrão repassado pela CONTRATANTE, contendo toda a identificação do funcionário: foto, tipo  sanguíneo/fator RH, endereço e telefones para contato, dentre
outros;

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1252200&id_documento=74095962&infra_hash=e9a02e8a91d00d9dfc41600a6eaf5ae6
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14.13. Após definição do corpo funcional, repassar ao gestor / fiscal do contrato, onde os serviços serão prestados, comprovante de formação técnica específica
da mão de obra oferecida, através de cópia autenticada do certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente habilitadas e
reconhecidas;

14.14. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da gestão da CONTRATANTE, para o acompanhamento da execução do Contrato, prestando todos
os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

14.15. Manter seu pessoal orientado com relação a todo o funcionamento da edificação da CONTRATANTE, principalmente no que diz respeito aos elevadores,
bombas hidráulicas, parte elétrica e hidráulica, dentre outros, quando houver;

14.16. Preservar e guardar o patrimônio da CONTRATANTE;

14.17. Acatar as exigências da CONTRATANTE quanto à execução dos serviços, horários de turnos, rondas e, ainda, a imediata correção das deficiências alinhadas
pela CONTRATANTE, no tocante à execução dos serviços contratados;

14.18. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;

14.19. Permitir, sempre que necessário, que a CONTRATANTE tenha acesso ao controle de frequência;

14.20. Fornecer à CONTRATANTE, acompanhado da nota fiscal, relatório mensal das atividades realizadas e consideradas relevantes, sob pena do não atesto da
fatura;

14.21. Efetuar controle de entrada e saída de pessoas e veículos, oficiais e particulares, nas dependências da CONTRATANTE e também, quando indicado, o controle
de entrada e saída de bens materiais;

14.22. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade, efetuando a devida ocorrência, acrescentando todos os dados e circunstâncias julgados necessários
ao seu esclarecimento;

14.23. Inspecionar os postos (diurno e noturno) mediante visitas locais do preposto;

14.24. Manter pessoal devidamente identificado pelo uso de crachás, e uniformizado, fornecendo-lhe o uniforme e os complementos conforme especificado neste
termo de referência, dentro dos padrões de higiene  recomendáveis e, ainda, em conformidade com o disposto no respectivo  Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho;

14.25. Substituir os uniformes, conforme cronograma apresentado neste, contados a partir da assinatura do Contrato, ou sempre que não atenderem às condições
mínimas de apresentação;

14.26. Exigir, de todos os seus funcionários, apresentarem-se de forma condizente com o ambiente de trabalho, devendo trajar uniforme limpo, passado, unhas
aparadas e, no caso de vigilante masculino, cabelos cortados e barbas feitas;

14.27.  Entregar os uniformes completos aos empregados, mediante recibo  (relação nominal), cuja cópia deverá ser enviada à CONTRATANTE. O  custo com os
uniformes e equipamentos não poderá ser repassado aos empregados;

14.28. Fornecer as armas, munições, coletes balísticos e respectivos acessórios ao vigilante, além de outros necessários ao bom desempenho do serviço;

14.29. Fornecer coldre, individual, para acondicionamento do armamento para cada vigilante;

14.30.  Oferecer munições com procedência, de fabricante devidamente  autorizado para comercialização, não sendo permitido, em hipótese  alguma, o uso de
munições recarregadas, mantendo 06 (seis) munições, compatíveis com o armamento utilizado, no coldre auxiliar;

14.31.  Informar a seus funcionários, que devem utilizar a arma somente em  legítima defesa própria ou de terceiros e na salvaguarda do patrimônio  da
CONTRATANTE, após esgotados todos os outros meios para a solução do eventual problema;

14.32. Apresentar à CONTRATANTE a relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos ?Registro de Arma? e ?Porte de Arma?, que serão utilizadas pela mão
de obra nos postos;

14.33. Realizar, trimestralmente, a limpeza e revisão do armamento, bem como revisar a munição;

14.34. Apresentar, semestralmente, atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão de obra oferecida para atuar nas dependências da CONTRATANTE, sendo
a primeira no início do Contrato;

14.35. Disponibilizar toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos postos em casos de faltas ou licenças, nos regimes contratados, obedecidas as
disposições da legislação trabalhista vigente;

14.36.  Realizar, anualmente, exames de condicionamento físico nos  empregados, sem ônus para a CONTRATANTE e vigilantes, substituindo  aqueles que não
estejam aptos a desempenhar as atividades exigidas pela CONTRATANTE;

14.37. Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho
(dobra);

14.38. Substituir qualquer empregado, sempre que seus serviços e/ou conduta forem julgados insatisfatórios e/ou prejudiciais à CONTRATANTE, vedado o retorno
dos mesmos às dependências da CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros vigilantes;

14.39. Capacitar, à medida em que forem adquiridos pela CONTRATANTE, o corpo funcional para operação de equipamentos ligados à área de segurança, tais como,
detectores de metais e de vistoria por ?Raio-X?, segurança eletrônica, dentre outros;

14.40. Fornecer todo o material de consumo (caneta, lápis, borracha, régua, prancheta, agenda, pasta, grampeador, sacador de grampo, blocos de rascunhos, livro
de ocorrências, etc.) necessário ao bom andamento dos serviços da vigilância;

14.41.  Fornecer e fixar em mural definido pela Administração, tabela em folha  tamanho A-4 o controle de postos e escalas, os quais deverão ser  identificados
mostrando toda equipe com seu turno correspondente;

14.42. Fornecer e guardar, sempre que necessário, todos os livros e formulários de controle já utilizados pela CONTRATADA, bem como aqueles que futuramente
possam vir a ser criados;

14.43.  Manter guardada nas dependências da CONTRATANTE, para eventuais  necessidades de verificação, todos os livros, formulários utilizados ou  similares,
devidamente organizados e catalogados;



14.44. Observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive, fornecendo produtos apropriados aos vigilantes expostos ao sol, quando for necessário;

14.45.  Apresentar, à CONTRATANTE, a Legislação Federal e Estadual atualizada que regulamenta a atividade de vigilância, bem como fornecer,  anualmente, o
acordo coletivo celebrado no Sindicato dos Empregados em empresas de segurança e vigilância do Estado de Goiás, tão logo for definido;

14.46.  Fiscalizar, através do preposto, a limpeza e organização do ambiente de  trabalho dos seus funcionários, dentro da unidade disponibilizada
pela CONTRATANTE, criando normas para utilização, caso necessário;

14.47. Criar métodos de incentivo profissional, visando motivar o vigilante no desempenho de suas atividades;

14.48. Qualificar os funcionários reservas antecipadamente, visando o bom desempenho de suas atividades quando necessárias à CONTRATANTE;

14.49. Realizar, sem prejuízo dos serviços, conforme solicitado pela CONTRATANTE, e de acordo com a legislação pertinente, sem ônus adicionais para os vigilantes,
cursos de atendimento ao público, na área de segurança, reciclagens que sejam necessárias e outros;

14.50. Não permitir que seus funcionários executem quaisquer outras atividades durante o horário em que estiverem prestando serviço;

14.51. Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, ou conforme CONVENÇÃO COLETIVA, os salários dos empregados utilizados nos serviços
contratados, bem como recolher, no prazo legal, os  encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo, sempre que  solicitado, as comprovações
respectivas;

14.52. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências da CONTRATANTE, e vice-versa, por meios próprios, em casos de paralisação dos
transportes coletivos, bem como nas situações onde se fizer necessário;

14.53. Responsabilizar-se pela segurança e manutenção da ordem nas dependências da CONTRATANTE;

14.54. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos
serviços discriminados, sem o consentimento, por escrito, da CONTRATANTE;

14.55. Credenciar, junto ao setor competente da CONTRATANTE, empregado(s) do seu quadro administrativo para, em dia e local definidos, proceder à entrega
de contracheques, vale-transporte, vale-alimentação e outros de responsabilidade da CONTRATADA, em horários que não comprometam a execução dos serviços;

14.56. Fornecer à CONTRATANTE, acompanhado da fatura mensal, cópias dos comprovantes das Guias de Recolhimento do INSS, FGTS, Certidões de regularidade
fiscal com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e  Federal; Relação de Empregados, alocados para prestação dos serviços,  devidamente autenticada,
comprovante do pagamento de salários, gratificação natalina, férias e de todos os benefícios, tais como: vale-transporte, vale-refeição, entre outros, sob pena do
não atesto da fatura;

14.57.  Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou dos documentos  exigidos como condição para pagamento por parte da empresa, importará  em
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE;

14.58. O atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas na obrigação anterior, não exime a empresa de promover o pagamento dos empregados
pontualmente;

14.59. Entregar, ao gestor do contrato, os comprovantes de fornecimento de vale-alimentação e vale-transporte aos funcionários, nos quais deverá constar: nome e
matrícula do empregado, data da entrega, bem como a quantidade e o valor dos vales, o mês de competência e, ainda, assinatura do empregado atestando o seu
recebimento;

14.60. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços de forma ininterrupta, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta
ao serviço, mesmo que por motivo justo, e demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE,
sendo de exclusiva responsabilidade da empresa, as despesas com todos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

14.61. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, por dolo ou culpa (negligência, imprudência ou imperícia) de seus empregados,
ficando obrigada a CONTRATADA a promover o  ressarcimento, a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, contados a  partir da comprovação de sua
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se ao direito de descontar o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem
prejuízo de poder denunciar o Contrato, de pleno direito;

14.62. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

14.63. Não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual;

14.64. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários,
trabalhistas e fiscais decorrentes da execução do Contrato;

14.65. Fornecer, a cada empregado, quantitativo de vale-refeição ou alimentação (no valor definido no dissídio coletivo da classe), suficiente para cada mês, bem
como vale-transporte, também no quantitativo necessário, para que cada empregado se desloque da residência para o trabalho e vice versa, durante todo o mês,
ambos em uma única entrega, no último dia útil do mês que antecede a utilização dos mesmos;

14.66. Efetuar o pagamento do 13º (décimo terceiro) salário, (gratificação natalina), a um só tempo até a data definida no dissídio coletivo da classe, na proporção
em que fizer jus o empregado;

14.67. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade Civil, Penal e Administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, de
que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Contrato, devendo ainda orientar seus empregados a seguirem essa mesma orientação;

14.68. Cumprir as normas e regulamentos internos da CONTRATANTE;

14.69. Apresentar semestralmente, após o início do Contrato, relatório completo, através de profissional da CONTRATADA, contendo fotografias, pontos críticos,
bem como as irregularidades e sugestões de melhorias da área de segurança para análise junto à equipe da CONTRATANTE;

14.70. Fornecer, semestralmente, através do preposto, um relatório técnico das atividades realizadas e consideradas relevantes;

14.71. Comprovar, se for o caso, o cumprimento do art. 93 da Lei nº 8.213/91  que dispõe:
?A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a  preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos  seus cargos com beneficiários
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, na seguinte proporção:

??I ? até 200 empregados ...........................................?.. 2%;
??II ? de 201 a 500 ......................................................?... 3%;



??III ? de 501 a 1.000 .....................................................?. 4%;
??IV ? de 1.001 em diante .............................................?... 5%.?

14.72. Permitir à Administração, a critério discricionário, a fazer o desconto nas faturas a crédito da CONTRATADA e realizar os pagamentos dos salários e demais
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos;

14.73. Passar e receber as comunicações da CONTRATANTE sempre por escrito, por meio físico ou eletrônico (e-mail), os quais servirão como prova para todos os
efeitos legais;

14.74. Constitui responsabilidade da CONTRATADA, arcar com todas as despesas relacionadas aos seus empregados, decorrentes da execução do serviço, tais como:

14.75. Salários;

??14.75.1. Adicionais devidos por imposição legal ou em função de Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho;

??14.75.2. Encargos previdenciários;

??14.75.3.Seguros de acidente;

??14.75.4.Taxas, Impostos e Contribuições;

??14.75.5. Indenizações;

??14.75.6. Vales - refeição;

??14.75.7. Vales - transporte;

??14.75.8. Outras obrigações porventura existentes ou que venham a ser criadas e exigidas por lei, ou em função de Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de
Trabalho;

14.76. Cumprir todos os encargos e obrigações trabalhistas, uma vez que seus empregados não manterão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

14.77 Tomar todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre   acidentes de trabalho, quando forem vítimas seus empregados no
desempenho do serviço ou em conexão com ele, ainda que o acidente tenha ocorrido nas dependências da CONTRATANTE;

14.78. Cumprir com todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

14.79. Responder civilmente, pelos prejuízos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos,
inclusive pelos furtos e  roubos que, porventura, venham a ocorrer nas dependências DAQUELA, nos casos em que ficar comprovado dolo ou culpa de  seus
prepostos.

14.80. Na hipótese de verificação dos danos previstos no subitem 14.1.79, a CONTRATADA ficará obrigada a promover a reposição do bem em condições idênticas
ou o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo
estipulado, a CONTRATANTE reserva-se ao direito de descontar o valor ressarcimento da fatura do mês.

14.81. Em atendimento a IN nº 07/2017-GAB SEGPLAN de 25 de agosto de 2017 (Publicada no DOE-GO em 29/08/2017), a CONTRATADA deverá ainda:

??14.81.1. Cumprir às exigências legais e regulamentares referentes à Saúde e Segurança no Trabalho, previstas na legislação e normas expedidas pelos Ministérios
do Trabalho e Emprego (MTE), Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), como também as expedidas pelo poder Executivo do Estado de Goiás e/ou pelo Órgão
Gestor da Política de Segurança e Saúde no Trabalho no âmbito do Poder Executivo Estadual;

??14.81.2. Declaração formal e ostensiva da empresa contratada, no processo licitatório ou na fase de habilitação, de que se apresenta em condições de atender ao
estabelecido nas Normas Regulamentadoras (NRs) expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), aplicáveis ao objeto do contrato;

??14.81.3. A empresa contratada disponibilizará ao contratante em até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato, cópias dos documentos relacionados a seguir:

????a.? Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), atualizado, de acordo com a Norma Regulamentadora no. 7 (NR?7), expedida pelo
MTE;

????b.? Cópia do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) constituindo o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR);

????c.? Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados, de todos os empregados da contratada que desempenharão suas funções/atividades nas
dependências e/ou a serviço do órgão no cumprimento ao objeto do contrato, de acordo com a Norma Regulamentadora no. 7 (NR?7), expedida pelo MTE;

????d.? Cópia dos comprovantes (certificados ou outros) da realização de cursos/treinamentos de segurança no trabalho aos empregados da contratada,
principalmente para trabalhos de alto risco, tais como atividades e operações perigosas com exposição a roubos ou outras espécies de violência físicas nas
atividades profissionais de segurança pessoa ou patrimonial, e outros, em conformidade com as Normas Regulamentadoras (NRs) expedidas pelo MTE;

????e.? Cópia dos comprovantes (lista de presença, Ordens de Serviço ? OS, certificados ou outras formas de registro) da realização de treinamento de
integração/admissional, inclusive da aplicação das Ordens de Serviço (geral ou específicas) fornecidas a cada empregado que desenvolverão atividades de trabalho
no cumprimento ao objeto do contrato;

????f.? Cópia das Fichas de Registro de Entrega de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) fornecidos aos empregados que desenvolverão atividades de trabalho
nas dependências e/ou a serviço do órgão, no cumprimento ao objeto do contrato;

????g.? Cópias de documentos comprobatórios (diplomas, certificados, etc.) da qualificação, habilitação e/ou capacitação dos empregados autorizados, que
desenvolverão atividades de trabalho nas dependências e/ou a serviço do órgão no cumprimento ao objeto do contrato, quando exigido, de acordo com as normas
legais vigentes;

14.82. As cópias dos documentos relacionados anteriormente deverão se encaminhados ao Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público (SESMT
Público) para avaliação e validação através de parecer técnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras expedidas pelo MTE, pelo
INSS, pelo poder Executivo do Estado de Goiás e/ou pelo Órgão Gestor da Política de Segurança e Saúde no Trabalho no âmbito do poder executivo estadual, no
prazo de dez (10) dias após o recebimento;

14.83.  Os serviços contratados somente serão liberados,  para início da execução pela contratante,  mediante a apresentação de parecer favorável emitido pelo
SESMT Público do órgão contratante;



14.84.  Para o início efetivo das atividades de trabalho para execução do objeto do contrato, os empregados da empresa contratada deverão apresentar-se
devidamente identificados, e de posse e uso de todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários e adequados, de acordo com os riscos aos quais
possam ficar expostos;

14.85. A empresa contratada deverá Emitir e Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) nos casos de ocorrência de acidentes com seus empregados
nas dependências e/ou a serviço do órgão contratante, como também os acidentes ocorridos nos trajetos, e posteriormente, encaminhar cópia de tal documento
ao SESMT Público do órgão;

14.86. A empresa contratada deverá promover o treinamento dos empregados que desenvolvem atividades de trabalho nas dependências do órgão ou a serviço do
mesmo, quando identificado risco de acidentes e/ou a saúde ou integridade física de tais empregados, não treinados antes do início do cumprimento ao objeto do
contrato;

14.87. A empresa contratada deverá providenciar sempre que necessário, a elaboração e atualização dos Laudos Técnicos de Insalubridade e/ou Periculosidade
conforme estabelecido na Norma Regulamentadora no. 15 (NR-15) e Norma Regulamentadora no. 16 (NR-16) expedidas pelo MTE;

14.88.  A empresa contratada deverá providenciar a elaboração e manter atualizado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os empregados que
desempenham atividades no Órgão, conforme legislação previdenciária vigente;

14.89. A empresa contratada deverá providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessário, Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), PCMSO,
e/ou outros, quando exigidos, de acordo com as Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, expedidas pelo MTE, para as atividades/serviços
contratados;

14.90.  A empresa contratada se responsabiliza pelo atendimento e encaminhamento de seus empregados quando acidentados, e quando necessário solicitar
auxílio do órgão contratante;

14.91. De acordo com a avaliação do SESMT Público do órgão contratante, a empresa contratada deverá interromper qualquer atividade de trabalho na execução
do objeto do contrato, quando identificada qualquer situação/condição que coloque em risco a saúde e/ou a integridade física de seus empregados, dos servidores
e/ou empregados público do órgão e/ou de terceiros, cuja solicitação de interrupção poderá ser feita informalmente, até que seja providenciado a emissão de
documento com tal finalidade;

14.92.  O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou legislação referente à saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicação de
advertência, multa e rescisão contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo o gestor do contrato pela omissão quanto à falta de comunicação ao
SESMT Público e a adoção das penalidades contratuais, especialmente caso ocorra acidente de trabalho.

14.93  A CONTRATADA poderá ser fiscalizada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, quanto ao cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e
segurança no trabalho.

14.94.  A empresa contratada deverá executar ações integradas da contratante para aplicar as medidas de prevenção, visando à proteção de todos os trabalhadores
expostos aos riscos ocupacionais.(NR 1 item: 1.5.8.1).

14.95.   O PGR da empresa contratante poderá incluir as medidas de prevenção para as empresas contratadas para prestação de serviços que atuem em suas
dependências ou local previamente convencionado em contrato ou referenciar os programas da contratadas. (NR 1 item: 1.5.8.2).

14.96.  A empresa contratada deverá fornecer ao contratante o Inventário de Riscos Ocupacionais específicos de suas atividades que são realizadas nas
dependências da contratante ou local previamente convencionado em contrato.(NR 1 item 1.5.8.4?).

14.97. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou
da contratação, a partir da apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

14.98. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.

14.99. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

14.100. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pelo Contratado.

14.101. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

14.102. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

14.103.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.

14.104.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

14.105.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

14.106.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

14.107. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

14.108. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ? DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE



15.1. Além das obrigações contidas no Edital e seus anexos, e neste Contrato, cabe à CONTRATANTE:

??I. exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma prevista pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, através de nomeação de Gestor do Contrato;

??II. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respectivo TR - Termo de Referência;

??III. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

??IV. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as especificações constantes deste contrato e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

??V. comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;

??VI. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou de servidores especialmente designados;

??VII. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste contrato e no TR - Termo de
Referência;

??VIII. a Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores;

??IX. emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

??X. ressarcir a CONTRATADA, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da CONTRATANTE, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual
desmobilização;

??XI. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar irregularidade que configure dano à CONTRATANTE, além
de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

??XII. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

??XIII. demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações pertinentes.

15.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e com os termos de sua proposta;

15.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;

15.4. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

15.5.Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela
Autoridade do Órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

15.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e em seus anexos;

15.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

??15.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

??15.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

??15.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no
objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

??15.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente
para efeito de concessão de diárias e passagens.

15.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

??15.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for
devido;

15.9. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de
verificar qualquer irregularidade;

??15.9.1. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

??15.9.2. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por
igual período, após a extinção ou rescisão do contrato. 

??Além das obrigações contidas no Edital e seus anexos, e neste Contrato, cabe à CONTRATANTE:

??I. exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma prevista pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, através de nomeação de Gestor do Contrato;

??II. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respectivo TR - Termo de Referência;

??III. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

??IV. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as especificações constantes deste contrato e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

??V. comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;

??VI. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou de servidores especialmente designados;
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??VII. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste contrato e no TR - Termo de
Referência;

??VIII. a Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores;

??IX. emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

??X. ressarcir a CONTRATADA, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da CONTRATANTE, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual
desmobilização;

??XI. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar irregularidade que configure dano à CONTRATANTE, além
de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

??XII. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

??XIII. demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações pertinentes.

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ? DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES

16.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

 ?    16.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato.

??16.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

??16.1.3. Der causa à inexecução total do contrato.

??16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

??16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.

??16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

??16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.

??16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato.

??16.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

??16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

??16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação.

??16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013).

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

??16.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei 14.133/2021).

??16.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo de 3 (três) anos. No item 16.1 do subitem acima deste instrumento, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021).

??16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI  e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

??16.2.4. Multa de:

????16.2.4.1.. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

????16.2.4.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida.

????16.2.4.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

16.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art.
156, §9º).

16.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

??16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

??16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

??16.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1252200&id_documento=74095962&infra_hash=e9a02e8a91d00d9dfc41600a6eaf5ae6
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1252200&id_documento=74095962&infra_hash=e9a02e8a91d00d9dfc41600a6eaf5ae6


16.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de  impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

16.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

??a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

??b) as peculiaridades do caso concreto.

??c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

??d) os danos que dela provierem para o Contratante.

??e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

16.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160).

16.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

16.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei nº 14.133/21.

16.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS

17.1. Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

17.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a CONTRATADA será obrigada a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas
compras.

17.3. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ? DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

18.1. A extinção do presente contrato poderá ser:

I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX do art. 137, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e
suas alterações posteriores;

II.  consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse para a CONTRATANTE;

III. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral ou por decisão judicial, nos termos da legislação.

18.2.  No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito.

18.3.  Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa à
CONTRATADA.

18.4.  A CONTRATADA, desde já, reconhece todos direitos da CONTRATANTE, em caso de extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ? DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

19.1. Nos termos da Lei Estadual nº 20.489/2019, a CONTRATADA deverá desenvolver Programa de Integridade, que consiste num conjunto de ?mecanismos e
procedimentos internos de integridade, auditoria, controle e incentivo à denúncia de irregularidade e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta,
políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração pública do Estado de
Goiás?.

19.2. Pelo descumprimento das condições e requisitos do Programa de Integridade estabelecidos na Lei Estadual nº 20.489/19, sujeitará a empresa à multa de 0,1
% (um décimo por cento), por dia, incidente sobre o valor contratado.

 



CLÁUSULA VIGÉSIMA ? DA CLÁUSULA ARBITRAL

20.1.  As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n° 144, de 24 de julho de 2018.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ? DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                                                                                                         

21.1.  A CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de
disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema de Logística de Goiás (SISLOG).

21.2. Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste contrato.

21.3. E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato, assinado eletronicamente, para que produza os necessários efeitos legais.

 

 
Pela CONTRATANTE:
 _______________

ALAN FARIAS TAVARES
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 

 

Pela CONTRATADA:
____________

[representanteContratada]
Representante da Contratada

TESTEMUNHAS:

 

1a___________________________            2ª_____________________

GOIANIA, 05 de maio de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por ALAN FARIAS TAVARES, Secretário (a) de Estado, em 05/05/2025, às 17:49, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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